
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO

CONTRATOS No: llll202l - 3" TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SEAD

CONTRATADA: SOUSA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL

OBJETO: ASSESSoR/A ruRÍDICo E PRESTAÇÃo DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIO JURÍDICO ESPECIALI ZAD A
NA ÁNPA E DIREITO ADMINISTRATIVO, NA
PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO DE TODAS E

QUAISQT]ER AÇÕES/RECURSO, QUE SE INICIAREM OU

QUE JA SE ENCONTRE EM TRAMITE PERANTE O
TzuBLINAL DE CONTAS DOS MI'NICÍPIOS DA BAHIA-
TCM/BA, PERANTE O TRIBI]NAL DE CONTAS DO
ESTADO DA BAHIA.TCE/BA, E PERANTE O PERANTE O
TRIBUNAL DE CONTAS LINIAO-TCU, ATUAçÃO erunA
NO TRT'-I - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
PRIMEIRA REGIÃO, ATUAÇÃO PERANTE O STJ-
SUPERIOR TRIBUNAL DE ruSTIÇA E AINDA ATUAÇÃO
PERANTE O STF-SUPREMO TRIBLINAL FEDERAL,
INCLUINDO O ACOMPANHAMENTO DE
AÇOES/RECURSOS QI-IE SE INAUGUREM OU QT]E JA
ESTEJAM EM TRAMITAÇÃO NESTES TRIBUNAIS.

W
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

OFíCIO INTERNO NO 038/2O24iGABINETE/SEADiPMJ

Juazeiro,0l de agosto de2024

A Senhora

Mirella Luísa Costa Silva

Setor de Aditivos e Dispensas/SEAD

Prezada Senhora,

Contas União - TCU

Wendell Batista Araújo

Secretário de Administraçao

Prefeitura MuniciPal de Juazeiro

Venho solicitar aditivo de saldo e prazo proporcional a 4 meses do

contrato n' 111t2021 ,emprêsa Souza Neiva Sociedade lndividual de Advocacia'

cujo objeto é a prestação de serviços de consultoria jurídico especializado na

áreadedireitoadministrativo,naproposituraeacompanhamentodetodase

quaisquer açóesirecurso, que se iniciarem ou que já se encontre em trâmite

perante o Tribunal de Contas dos MunicÍpios da Bahia - TCM/BA' perante o

Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCEiBA' e perante ao Tribunal de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

DECIÁRAçÃO DE DISPONlBILIDADE ORçAMENTÁRA

OBJETO: CONTRATOS N,e Lltlz0zl 3c TERMO ADlTlvO - INEXIGIBILIDADE Ne 023/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2691202T REFERENTE À ASSESSOR/A JURíDICO E PRESTAçÃO DE

sERVrçOS DE CONSUTTÓR|O JURÍDrCO ESPECIAUZADA NA ÁREA E DlRElrO ADMINISTRATIVO, NA

PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO DE TODAS E QUAISQUER AçÕES/RECURSO , QUE SE

INICIAREM OU QUE JÁ SE ENCONTRE EM TRÂMITE PERANTE O TRIBUNAT DE CONTAS DOS

MUNICÍPIOS DA BAHIA-TCM/BA, PERANTE O TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA-

TCE/BA, E PERANTE O PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS UNIÃO-TCU, ATUAçÃO AINDA NO TRF.

I.TRIBUNAL REGIONAT FEDERAT DA PRIMEIRA REGIÃO, ATUAçÁO PERANTE O STJ.SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIçA E AINDA ATUAçÂO PERANTE O STF.SUPREMO TRIBUNAI FEDERAL,

INCLUINDO O ACOMPANHAMENTO DE AçÕES/RECURSOS QUE SE INAUGUREM OU QUE JÁ

ESTEJAM EM TRAMITAçÃO NESTES TRIBUNAIS, DO MUNÍCIPIO DE JUAZEIRO-BA.

GoNTRATADA: SOUZA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Ne 33.373.235/0001-

88

EM VTRTUDE DA NÃO F;NAL1ZAçÃO DO PROCESSO DE LICITAçÃO PARA O PRESTAçÃO DE SERVIçOS

DE CONSULTóRIO JURÍDICO ESPECIALIZÂDA, DO MUNÍCIPIO DE JUAZEIRO-BA SOLICITAMOS O

AD|T|VO DE PRAZO E RENOVAçÃO DE SALDO DO MESMO, RELACIONADOS AOS CONTRATOS ABAlxo

DESCRTTOS, PARA SUPRTR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES QUE COMPÕE A SECRETARIA DE

ADMTNISTRAçÃO - SEAD. DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, ESPECIALMENTE EM

ATENDTMENTO AO DISPOSTO NO ART. 14 DA LEI FEDERAL Ne 8.666/93 E SUAS ALTERAçÔES

POSTER|ORES, DA ExtSTÊNCtA DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS, PARA ASSEGURAR O

PAGAMENTO DAS DESPESAS RELACIONADAS AO OBJETO INDICADO ACIMA, CONSOANTE DA

DISPONIBILIOADE DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA PARA A TAL FINALIDADE.

FORNECEDOR: SOUZA NE,VA SOC,EDADE INDtvtDUAL DE ADVOUCIA

CONTRATO Ns 771/2021- PRESTAçÃO DE SERVrIçOS DE CONSULTÓRIO IURÍDICO ESPECIAL,ZADA

óaeÁo: oo L
UNIDADEORçAMENTÁR'A: O 3 O3OO
PRO1EÍO/AT|VIDAO1: &o 3 3
ELEMENÍO DE DESPCSA: bí.9 O 3 5
FONTE DE RECURSO,' -'I 5 OO
ruAzEtRo-BA,oz DE AGOSTO DE 2U4.1 r

\(* J-* J-lL@.rA,(fia
SEC. DE F'NANçAS -SEF'A' ,f. [c

'.sr$-tsl$;-t$

Pago MunlciPal
Praga Barão do Rio Branco, 01 - CentÍo, Juazeiro - BA' 48930-000
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNOA DE TICITAçÕES E CONTRATOS

JUST|FTCATIVA DE RENOVAçÃO CONTRATO Ne 111-2021

NA INEXIGISILIDADE DE LICIIAÇÃO, POR SER INVIÁVEL A COMPETIçÃO, NO TOCANTE A JUSTIFICATIVA DO

PREçO, CONFORME O ART. 26, lll DA tEl Ne 8.666/93, VERIFICA-SE QUE OS VALORES DA CONTRATADA

EsrÃo RAzoÁvErs E coMPATrvErs coM os PRATICADoS No MERCADo. LEVANDo EM coNslDERAçÃo

A DEMANOA DO MUNICIPIO, A COMPIEXIDADE DAS AÍIVIDADES A SEREM EXECUTADAS, TENOO SIDO

COMPROVADA ATRAVÉS DE EKTRATOS DE CONTRATAçÔES ANTERIORES DO MESMO OBJETO OU SIMILAR

DA PRÓPRIA CONTRATADA,

NESSE DIAPASÃO SOCORREMO-NOS AOS ENTENDIMENTOS RECENTES E UNÂNIMES DAs CORTES

JURISPRUDÊNCIAS COMO, VEJAMOS;

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU ORIENTAçÃO NORMATIVA N9 17:

A RAZOABTLIDAOE DO VALOR OAS CONIRAÍAçÔES DECORRENTES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA COMPARAçÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREçOS

pRAÍtcADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU

OUTROS MEIOS IGUALMENTE IOÔNEOS.

INFORMATIVO N9 361 - TRIBUNAL DE CONÍAS DA UNIÃO A IUSTIFICATIVA DE PREçO EM CONTRATAçÃO

DECORRENTE OE CONTAS DA UNIÃO:

INEXI6,]B]LIOADE OE L\C|TAçÃO (ART. 26, PARÁGRAFO ÚN\CO, INCISO lll, DA LEI 8.666/1993) PODE SER

FETTAMEDTANTE A COMPARAçEO DO VALOR OFERTADO COM AQUELES PRAITCADOS PELO CONTRATADO

JUNTO A OUTROS ENTES PÚBL\COS OU PR|VADOS, EM AVENçAS ENVOLVENOO O MESMO OBJETO OU

1EJETO StMlUR. (tCU, ACÓRDÃO 2993/2018 PLENÁRIO, DENÚNC|A, RELATOR M|NISTRO BRUNO

DANTAS).

NO SENTTDO EXPOSTO ACIMA, ACOMPANHOU A NOVA LEI DE tlClTAçÕES, QUE NO ARTIGO 72, Vll DA LEI

74.7331202r CIC ART. 23, § 4e, AMBOS DA LEI 14.133/2021 PARA ELABORAçÃO DO CUSTO. DEVERÁ SER

APRESENTADO VALORES PRATICADOS NOS MERCADOS, ÂTRAVÉS DE CONTRATAçÕES COM OBIETOS

SIMIIARES.

ART. 2j. O ,ALOR 4REVIAMENTE ESTIMADO DA CONTRATAçEO DEVERÁ SER COMPAÍIVEL COM OS

,ALORES PRATTCADOS PELO MERCADO, CONSIOERADOS OS PREçOS CONSTANTES DE SANCOS DE DADOS

PÚ\LICO| E AS QUANTIDADES A SEREM CONTRATAOAS, OBSERVADAS A POTENCIAL ECONOMIA DE

ESS.LA E AS PECULIARIDADES DO LOAL DE EXECUçÃO DO OAETO.

§ 4" NAS CONTRATAçÕEi D]RETAS POR INEXIc,tBtLtDADE OU POR D|SPENSA, QUANDO NÃO FOR POSSIVEL

ESTIMAR O VALOR OO OSJETO NA FORMA ESTABELECIDÁ NOS §§ 19, 29 E 39 DESTE ARTIGO' O

CONTRATADO DEVERÁ COMPROVAR PREVTAMENTE QUE OS PREçOS ESTÃO EM CONFORMTDAOE COM OS

1RAT]CÀDOS EM CONTRATAçõES SEMELHANTES DE OBJETOS OE MESMA NATLJRÉZA, POR MEIO DA

ApRESENTAçÃO DE NOTAS FtSCAtS EM:TjDAS PARA OUTROS 1ONTRATANTES NO pmlOOO ot erÉ t Pu)
aNo at4mioa À oeÍA oA coNTRATAçÃo 1ELA ADM1NtsTRAçÁo, oU PoR OUIR1 MEto tDÔNE1.

JUAZEIRO-BA, 01 DE AGOSTO DE 2024.

?1t,,, * 0 " a 6n,JL" p"lü",
FISCAT OO CONTRATO
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w
PRETEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕEs E CONIRATOS

DECIÁ DO FISCAL

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O CONTRATO N91III2O2I, qUE TEM COMO OBJETO

OBJETO A ASSESSOR/A JURÍDICO E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSULTÓRIO JURÍDICO

ESPECIALIZADA NA AREA E DIREITO ADMINISTRATIVO, NA PROPOSITURA E

ACOMPANHAMENTO DE TODAS E QUAISQUER AçÕES/RECURSO, QUE SE INICIAREM OU QUE JA

SE ENCONTRE EM TRAMITE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DA BAHIA-

TCM/BA, PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA-TCE/BA, E PERANTE O

PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS UNIÃO-TCU, ATUAçÃO AINDA NO TRF-I. TRIBUNAL

REGTONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, ATUAçÃO PERANTE 0 STTSUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIçA E ATNDA ATUAÇÃO PERANTE O STF-SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, INCLUINDO O

ACOMPANHAMENTO DE AçÕES/RECURSOS QUE SE INAUGUREM OU QUE JA ESTEJAM EM

TRAMITAçÃO NESTES TRIBUNAIS., ESTÁ DENTRO DA LEGALIDADE, E QUE NO PERÍODO DE

VIGÊNCIA A EMPRESA PRESTOU OS SERVIçOS DE MANEIRA SATISFATÓRIA.

JUAZEIRO.BA, 01 DE AGOSTO DE 2024

FISCAT DO CONTRATO
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TFietil,
i Prefeituro Municípol

1 deluazeiro

I

{*TERMqDÉ flFlaAçÃpUtÉ(I23-to2t

RÂ MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

EÍADO DA BAHIA
PRE'

TERMO E MTlFtcAçÃo DE tNa(l6DluoÂol

RÉCONHEçO E RÂÍlnCO COM oÁsE ART. 26 DÂ LEI ÍÉDERÂI NO 8.666/93, E A VIÍA OO PÂRECER

ruf,íorco o^ PRocunaDo oo MUNrdPto, a l ExlGlEluoÂDE xc. 023202r, ?RocEsso

ÂoMrNrsTÂRÍrvo Nr. 269/2021,

It, o r.Er tEoEtÂL 8.666/93,

FUNo^MENTo NoÂRT,25,lNclso ll, § 1', cJc o ARTIGo 13,lNclso

A coMÍMrAçÃo DE ÂsEssoR/a JUÂÍDlco E PREÍÁçÃo DE

sERvrços oE coNsulÍÓRlo luRÍo ÊsPEc]ÁuZÂOA NA ÁÂEA OE DIBEITO AOMINISÍRÂÍIVO, NA

PROPOSITURÂ E ACOMPANHAMEN oEÍPoAs T OUAISqU€R AçÔEVRECURSO OUE SE INIOAÂÊM OU

quE JÁ sE ENcoNraÊ EM ÍúMlÍE pEnÂNÍÊ o T?|BUNAL oE coNTAs Dos MUNíclPlos DÂ EaHla-

TCM/8À PEMNÍ! O ÍRI8UNÂI DE ÂS OO 

'SIADO 
OA 6â}iIÂ.TCEVBÁ, E PERANÍE O TRIBUNAI. OE

coNÍÂS ÚNIÃOTCU, ATUAçÀO No ru.I.NISUNÂL REGIOT'IAL ÍEDERAI. OÂ PRIMEIR^ REGÁO,

ÂÍuÁçtro PERANTE o í}'suPEnlos NA! oE tusÍrça E ÂINDA AruÂçÀo PE8ÂlÍrE o sÍF suPREMo

rBrSuNAr. fEoãi^L lNclulNoo 0

oUE JÁ EÍÊJAM EM TMMIIAç,ÃO TRtEUN^lS.

ot AçóEíREcussos quE 5E lNÂuGUnEM ou

IUAzEIÂO/EÂ,10 DÊ AGOSTO DÉ
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INEXtGtB .tDADE Ns 023/2021

PROCESSO ÂOMtNISTRAT|VO Nr 269/2021

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍP(
púsLrco rNTÊRNo, coM sEDE NA RtA 15 ol

13.91S.632/0001-27, NESTE ATO REPRESENTAq

ARAUIO, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF NE,7I

DESIGNAOA CONTRATANTE, E A EMPRESA SOUI

soB o N' 33.373.23slOOO1-88, COU eruOenei

FIORESTAI, SALVADOR/BA - CEP.: 40.295'050,

SUPREMO TRIBUNAL FEOERAL, INCLUINOO O

ou QUE JÁ ESÍEJAM EM TRAMITAçÃo NEsÍ€s

PREFEIruRA MUNICIPAT DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

I

forrnaro 
rue rrrlzozr

coNÍRAro DE PRESTAçÃo 0E sERvtços ÍÉcNtcos
EspEctAuzADos euE ENTRE st CELEBRAM o ruurutcÍpto or
,uAzEtRo / sEcREÍARtA oE ADMTNISTRAçÃo - sEAo E A
EMPRESA SOUZA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA.

) DE .,uAzErRo, EsrÂDo oA BAH|A, pEssoA ruRíDrcÁ oÉ DtRErro

E JutHo No. 12, cENTRo - JUAZETRo/BA, rNscRrro No cNpJ Ne,

,O PELO SECREÍÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO SR. WENDÉTL BAÍI5TA DE

hz.orz.oor-sg, E RG sog o Ne. 11.72r.262-83 ssp/BA, DoRAVANTE

FA 
NEIVA SOCtEOAoE TND|VTDUAt DE ADVOCACIA, TNSCRITA NO CNP'l

IO NA AV SANTA TUZIA, 1094, EOIF CENÍER SALA 202 A - HORTO

llresre ero REpRESENTADA i,rearvrrure poR sEU RÊpREsENTANÍE

BUNAIS

rEGAr, O 5R. JOEr DE 50UZA NEIVA JUNIOR, lruSCnlrO rul oA8 Ne 21.118, CPF Ne. 826.389.695-91, OORAVANÍE

DENoMTNADA CoNÍRATADA, rENoo EM vrErA A RATTFTCAÇÃo DE rNExtcrBtttDADE Ne 023/2021, RtsoLvEM

cETEBRAR o pREsENTE coNTRATo euE sERÁl REGTDo pErAs DtsposrçôEs DA LEI 8.666/93, pELAs crÁusuLAs t
CONOIçÕES SEGUTNTES E OEMATS ruOnUeS pálrurrurÉS, MEDIANTE As sEGUINTEs cúUsUtAS E coNDlçÕEs, As

OUAI5 ACTITAM, RATIFICAM E OUTORGAM: 
I

ú

IJ,J

é
ô
.9

e
p
,ç

(D

uJI

o

3
c

E

ci

§

q

<E

=6dt5

uJ '6
-..

.50

E

ctÁusu A-DOF D

1.1, O PRESTNTE INSÍNUMENÍO É CELEBRADO oM ÍUNDAMENTO NO ARIIGO 25, TNCTSO I, § 1r, C/C 0 ARTTGO 13,

INCISO III, DA LEI FEOERAL N9 E,666/93, E PROCE DE tNEXtGtBILt0AOE DE LTCITAçÃO Ns 023/2021.

cúUSULA SÉGUNDA - OBJETO

2.1 aSSES5OR/A JURÍOICO E PRÉSTAçÃO OE 5E

OIREITO ADMINISTRATIVO, NA PROPOSITURA E

Ços DE coNsurTóRro iuRÍDrco EsPEcrALlzÂDA NA ÁREA É

QUE ST INTCIAREM OU AUE JÁ SE ENCONTRE E

COMPANHAMENTO DE TOOAS E QUAISQUER AçÕE5/RECURSO,

TRÂMlrE PERANTE o rRrguNAL oE coNrAs oos MUNtcÍPtos

NTAS DO ESTADO DA BAHIA-TCE/SA, E PERANTE O PERANTE OOA BAHIA.TCM/BA, PERANTE O TRISUNAL DE

TRIBUNAL DE CONTAS UNIÃO-ÍCU, ATUAçÃO

R€GrÂo, ATUAçÃo PERANTE o sÍJ-SuPERloR

NDA NO TRT.1 .TRISUNAL REGIONAL FEDERAT DA PRIMEIRA

RIBUNAI. OE JUSTIçA E AINOA AÍUAçÃO PERANTE O sTF.

MPANHAMENTO DE AçÕES/RÉCURSOS QUE SÉ INAUGURÉM

2.2 ESPECTHCAçÕES DO SERVIçOS 
:

SENDO: 
I

I - TRTBUNAt DÉ CONTAS DOS MUNICÍPIOS'TCMIEA:

ACOMpANHAMENTO JURÍDICO DA PRESTAeaO Oi CO

I

NTAS JUNTO ÀS INSPETORIAS RÉGION
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

RESPOSTA a NOÍ|F|CAçÕE5 MENSATS E ANUAIS, PEDIOO OE RECONSIOERAçÃO DE PARECER, DEFESAS CONTRA

DENúNCIAS APRESENÍADA5, ELABORAçÃO DE OEFESAS EM ÍERMO DÉ OCORRÊNCIAS OEFESAS EM SÉDE DE MEDIDAS

CAUTETARES REALIZAçÃO DE SUSÍENTAçÃO ORAL E DEMAIS ATUAçÃO NO ÂMBITO INTERNO DO TCM/BA;

II - TBIBUNAT DE CONÍÀS DO ESTADO DA BAHIA.ÍCE/BA:

AUXÍL|O E SUPERV|SÃO A EIÂBORAçÃO DE PRESTAçÃO OE CONÍAS DE CONVÉN|O5 CELEBRADOS ENÍRE O MUNlClPlo

DE JUAZETRO/8A E O EsÍADO OA SAHIA, ELAEORAçÃO OE OEFÉSAS E R€CURSOS AOMINISTRATIVOS NO INTERESSE DO

MUNTCípto coNTRA A5 RESOLUçÔÉS DO TCE, DETESAS CONTRA DENÚNC|A5 APRESÉNTAOAS' REALIZAçÃO DE

5USTENTAçÃO ORAT NO TRIgUNAL DE CONTAS ESTADUAI..

III - TRIBUNAI. DE CONTAS DA UNIÃO-TCU:

AUXÍLtO E SUpERVISÃO A ELAEORAçÃO OE PRESTAçÃO OE CONTAS DE CONVÉNIOS CELÉERAOOS ENTRE O MUNICíP|O

DE JUAZETRO/BA E A UNIÃO. EIAEORAçÃO DE DEFESAS E RECURSOS AOMlNISÍRATIVOS NO INTERESSE DO MUNICíPlO

coNÍRA OS ACóRDÃOS, DEFESAS CONTRA DENÚNCIAS APRESENTADAS, REALIZAçÃO DE SUSTENÍAçÃO ORAL NO

TRIBUNAT DE CONTA,

lv - SuPERloR TRIBUt'lAL DE JUSTIçA'STJ:

APRESÉNTAÇÃO DE RÉCURSOS ESpECtAts, RÉAuzAçÃo oE SUSTÉNTAÇÃO ORAL NO INTERESSE DO MUNICíP|O'

EtABoRAçÀoElNÍERPoSlçÃooERECURsooEtMsÂRcosDEDEcLARAçÃo,AGRAVolNÍERNoEDEMAISREcURSoS

NO ÂMBtÍO OO Sr', ELÂ8ORAçÃO E pROTOCOLO DE MANDADO DE SÉGURANçA, PROMOçÂO DE AçÕES RESCISÓRlas'

ACOMPANHAMENTO DE RECURSOS DE INTERESSE DO MUNICíPIO;

ACOMPANHAN,lENTO DAS AçÕES JÁ EXISTENTES EM NOME DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO'BA'

V. SUPREMO TRISUNAL FEDERAI..STF:

ETAEORAçÃO E ACOMpANHAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁR|O5, REALIZAçÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL NO

INTERÉss€DoMUNlcÍPlo,ELÂ8oRAçÃoElNIERPoslçÃoDEREcURsoDÉEMBARGoSDEDECLÂRAçÃo,AGRAVo

INTERNoEDEMAISREcURsoSNoÂMBIToDosTF.ELABoRAçÃoEPRoTocoI.oDEMANDADoDESEGURANçA,
PRoMoçÃoDEAçÔESRÊsclsÓRlAS,RECLÂMAÇÔESEACoMPANHAMENÍooERECURSoSoÊ|NTERESSEDo
MUNICÍPIO.

VI - TRIEUNAI. REGIOI{AI. FEDERAT DA PRIMEIRA REGúO'ÍRT'oI

ELABORAÇÃOEACOMPANHAMENTODERECURSODEAPELAçÃO,EMSARGOSDEDECLARAÇÃO'AGRAVOINTERNOE

DEMATS RECURSOS NO ÃM8rro DO ÍRr-01, pRoMoçÃo DE AçÕ85 RESCISÓRIAS E REALIZAçÃO OE SUSÍENTAÇÃO

oRAl.tAcoMPANHAMENToDoSPRocEssosJÁExlsTENÍEsEREcURsoSDEINTERESSEDoMUNIcíPloDE
JUAZEIRO/BA,

cúusu tA ÍERCEI RA . PRAZO

i

3,1.oPRESÉNTEINSTRUMENToÉCELEBRADoPoRPRAzoDETERMINADo,coMVIGeNCIAoE12(DozE}ME5ES,

coNTADoSAPARÍIRDADATADEASSINAÍURAoEsTETERMo,PoDENDosERPRoRRoGADo,AÍÉotlMlÍ€0E60

{5E55ÉNIA) MESES, MEDIANTE ACORDO DAS PARÍES, OEVIOAMENTE IUSTIFICADO E POR INTERESSE DA

ADMINTSTRAçÃO,NAtORMAOOART,5T,IV.NOSTERMOSDALEI866s/g3EsUASALrERAçÕESPOSTERIORES'

3.2.APRoRRoGAÇÃoDocoNÍRAToSoMENÍEocoRRERÁsEHoUVERINTEREss€DAADMINIsTRAçÃo,DEsD€qUE

05 SERVIçOs TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESÍADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIs DE MERCADO E SEIA

coMPRoVAooQUEAcoNÍRATADAMANTÉMAScoNolçÕEslNlclAlsDEHABlLlTAçÃo.

3.3. A CONÍRATAOA NÃO TEM DIREITO SUBJEÍIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL'

2
Y
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

PRooUTo i

201600oo1 - AssEssoR/A JURÍDtco E EsTAçÃo DE

sERvrÇos oE coNsuLróBro JURÍDrco SPÉCIALIZÂDA

NANA ÁÂEA DE DrÂEtro ADMrNtsrRATr

QTD. PEr 
- 

l-I I vALoR l"r-[ TOTAI.

Rs 16s.600,00

t---'-

PRoPôs/FURA E AcoMPANHAMENTo

euArseuER AçôEs/REcuRso, euE 5E

eue tÁ sr trucoruraE EM TRÂMrrE PE

E TODAS É

NICIAREM OU

TEO RS
1 72

13.80
ME5

TRTBUNAt OE CONTAS OOS t,rUtrCÍplO DÀ SAHIA-

TCM/BA, PERANTE O TRISUNAL DE CO

DA EAHIA.TCE/8A, E PERANTE O PERA

AS DO ESTADO

DE coNTAS UNIÃo.TcU, ATUAÇÃo A.

TRIBUNAL REGIONAL IEDERAL DA PRI

'aruAçÃo PERANTE o sÍJ-suPÉ

4.2. No vAroR AcrMA EsrÃo rr.rcruíons ro
EXECUçÁO DO OBJETO, TNCLUSTVE TRISUTOS

4.1. o vALoR GroBAr Do IREsENTE rNsÍ^rrr,Jto esr,rooo É ot as los.eoo,oo (cENÍo E sEssENTA E crNco ML E

sElscENTos REAts). QUE CoRREsPONoE À ntrvrrfr.renlçÃo DEVTDA PEto MUNtcíPro À coNTRATADA pELA ExECUçÃo

oo oBlETo DEsrE coNÍRATo, cu.ro\ elcaruefro sERÁ REALtzADo EM D§zE pAigEL/\s tGUArs DE Rs 13.!oo,o0
{TRÉZE MrL E O|ÍOCENTOS REAIS}. 

I

O TRIBUNAI.

NOÍRF.1 .

EIRA REGIÃo,

As DESPESAS oRDINÁRIAS DIREÍAS E INDIRETAS DÉcoRRENTEs DA

ENCARGoS soc-i/ils, TRABALH|STAS, pREVroENctÁRtos, FlscAts É

À coNTA oos REcuRsos pRópRros pARA ATENoER Às oEspEsAs DA

0,00

t!
ê
ô
.s)

e

.ç

o

u,JI

o

3
,9

É

I
p

ci

ni

<E

=ú;
ó5

u.r '6

2t0
=r!

tu

cotilERcrArs lNclDENTES, TAXA DE ADMtNI E ouTRos NEcEssÁRros Ao cuMpRrMENTo TNTEGRAT Do

oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNs TUrRÃo, IM, A ÚNIcA REMUNERAÇÃo DEVIDA À coNTRATADA,

4,3, O PREçO AJUSTADO NESTE CONTRAÍO P DERÁ sER coRRrGlDo A CADA oozE 12 (oozE) MtsEs, cAso o
CONÍRATO SEJA PRORROGADO, COM BASE NA ARrAçÃo Do rpcÂ, ou NA FALTA oEsrE, quALquER ourRo ÍNotcE

EFEIToS INÍLACIoNÁRIO5 DA MoEDA coRRENTE NACIoNAI., DESoEOFICIAL € qUE MAIS EFICIENTEMENÍE ETIDA

OUE SEJA COMPROVÂOO OUE O VALOR DO

ADMTNTSTRAÇÃ0,

NTRAÍo pERMANECERÁ EcoNoMrcAMENÍE vANTAJoso pARA A

5.1AS OESPESAS DERIVADAS DESÍE CONTRATO RRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA E OE

cRÉorros AorctoNAts EspEcÍFtcos, sE NEc to, pREv,sros NA vERBA oRçAMENÍÁRIA Do pooER €xEculvo

s.2. No(s) ExER cro(s) SEGUTNTE(S),

óRGÃo: 03

UNIDAOE:0303.

PRoJETO ATIVIDADE: 2033

ELEMENTO: 3390,35

tONÍE DE RECURSO: 0100.

I\4E5I\4A NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO

coRRERÃq

SERÁ FEIÍAJ

I

I

I

I

I

No rNícro DE cÂDA ExERcÍcro FTNANcETRo

3

I

I
i
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cúU5ULA sEXTA - Do PAGAMENTo

6.1. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ AUTORIZÂ DEPOIS OE ÉFETUAOO O "ATESTO" PELO SERVIOOR COMPETENTE,

i::ii[:ii:\ ".at-. ... ,,lg.iiryY, . l;li!(r1J,:r.)l.|,I
ts"r.-1.ÉrY{

,r rrj .: l.:..
RA MUNICIPAT DE .IUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

PREFErrrl

coNorcroNADo rsre ato À venurcaçÃo on
AO5 SERVIçOS EIETIVAMENTE PRESTADOS,

b) R

PúBUco,

AcoMpaNHADA DAs coMpRovAçÕEs DE REGU RIDAOE FISCAL OA CONTRÀÍADA.

5.2. DE5DE QUE A(5) FATURA(S) E5TEJA(M) E coNFoÂMtDADE coM o coNTRATo, o MuNtcÍpto, EFETUARÁ o
DITO NA CONTA CORRENTÉ EM NOME DA CONTRATADA, INOICÁOAPAGAMENTo EM ATÉ 30 (ÍRrNÍA) DtAs, coM c

POR ÉSCRIÍO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANOO. PORÉM, aUE NÃo sERÁ AcEITA cOBRANÇA BANcÁÀIA E NÃo s€RÁ

Dos ou ATRAVÉS DE CoBRANÇA EM BANco, BEM coMo os euEETETUADo o PAGAMENTo oE TÍÍuLos DEsco

TOR€I\4 NEGOCIADOS COM TERCEIROS

6.3. HAVENDO ERRO NAS NOTAS FISCAI' AS

pRAzo AcrMA MENcToNADo sERÁ coNTAoo
sERÃo DEVoLVTDAS À corutnateoa, pAÂA coRRE6o E o

PARTIR DO RECEBIMÉNÍO OA NOVA NOTA FISCAT OEVIDAI\'ENTÉ

R€GUr.ARtZADA E ATESTADA À pREsrAçÁo Do sE vlço PELo MUNrcíPro

6.4. euaNDo Do pAGaveltto, stnÁ ereTueon REÍENÇAo TRIBUÍÁRIA PREvISTA NA LEGISTAÇÃo APLIcÁVÉL

-D

AO CONTRATANTE QUALQUER ANORMALIOADE

DO PRESÉNTE CONTRATO;

d) A CoNTRATADA É REspoNsÁvEL PELos

RESUI.TANTES DA ExEcUçÃO DO CONTRATO;

C) MANTER, DURANTE ÍODA A EXECUçÃO DP

ASSUMTDAS, rODAS AS CONDTçÕES DE HABILITAçÃo

NFoRMIOADE DA NOÍA FISCAUFATURA APRESENTADA EM REUçÃo
ELÂÍóRtos DE AÍrvtoAoEs ExEcurADAs, TUDo oEVtDAMENTE

EMPRE PEI.O INTERESSE

INISTRAçÃo PÚ8LIcA o

CARGos TRABALH|STAS, pREVTDENcIÁRtos, FrscArs € coMERcrArs

coNTRATo, EM coMpATtBtLtoADE coM As oBRTGAçÕES poR El-E

@

a

Ltl

o

õ

E

.ç

c0

\

úç

o
3

É

ci
õ

=u;ú5

ut6

r!9;ii

xàÉe

.E68à

IE

I

7.1. ALÉM DAs oBRTGAçôEs AVÉNçADAs Nesre r{rsrnuutnro, A coNTRAÍADA oBRTGA-sE A:

tã) EXECUTAR FIELMENTE O OBJÉTO DEqrE CONTRATO, COM PONTUALIOAoE, PRESTEZA E QUALIOAoE,

CUMPRINDO, DURANTE A EXECUÇÃO OESTE INSThUMENTO, TODAS A5 OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, 8EM COMO TOOAs

as r.Ers E posruRAs FEDERATs, EsrADUArs e rrruNfoears;

EspoNsABrLrzÂR.sE eeLo aoo rxecuç4t oos sERVrços coNrRATADos, zÉLANDo s

stv pRetuízo DA suA AUToNoMla rdcrutca-paoptsstoNAL, GARANTTNDo À ADM

REssaRcrMENTo DE EVENÍuArs pRÉJUízos, cAso oE MÁ ExEcuÇÃo ou rNExEcuÇÃo Dos sÉRvlÇos

CONTRATAOOS, EM QUE FIQUE CONFIGURADA A LPA OU OOLO DA PARTE CONTRATADA;

C) MANTER O MUNICíPIO INFORMADO DO DAMENTo DA pREsrAçÃo oE sÊRvlÇos oEVÉN0o coMUNtcAR

UE INÍERFIRA NO BOM DÉSENVOLVIMENÍO DOs SERVIçOS OBJETO

4

E auAuFtcÁçÃo ExtGtDAs NA coNTRÂTAÇÃo;

i
I

I

I
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EFEtTt{RA MUNtCtPAL DE JUAZETROPR

lEsrADo DA BAHTA

f) TO0A MÃO-DE.OBRA NECESSÁR|A AO ETO DO CONTRATq DEVERÁ SER FORNECIDA PELÂ CONTRÁTADÂ
QUE SE OSRIGA AO FIEL CUMPRIMENTO DE DAS AS OBÀIGAÇOES E EXIGENCIAS DECORRENTES DA LEGI5I.A çÃoTRÂBALHISÍA, DE PREVIOÊNCIA SOCIAL E DE SEG RO PELA QUAT É RESPONSÁVEL;

g} ASSEGURAR QUE OS INTEGRANTES DA QU IPE TÉCNICA SEÂÃO 05 PROFISSIONAIS qUE EFETIVAMENTE IRÃOEXECU]AR E ASSUMIR A RESPONSABILIDADE rcA PELA EXECUÇÃO OO5 SERVTçoS, 8EM COMO SUEM ETERPREVIAMENTE AO CONTRATANTE EVENTUAT Â RAçÃo PREÍENDIDA No QUE sE REFERE À coMPos|çÃo DA EQUIPE
TÉCNICA, CUMPRINOO À CONTRATAOA AssEGUR R TNTEGRAL OESERVÂNCtA OA5 CONOIÇÕES EXtGtDAS;

h) NÃo

coN0tçÃo oE

MENOR OE OE

k) GUARDAR StGtLO SOBRE ÍODAS A5 tN
CONTRÂTO;

I) ARCAR COM TODO E qUALqUER DANO O
E/OU A ÍEÂCEIROS, POR SUA CULPA OU EM CO
ESTEJAM SO8 SUA RESPONSABILIDADE, NA EXECU

ÍN) ETETUAR PONTUAI.MENTE O PAGAME

SOBRE A5 5UA5 ATIVIOADES E/OU 508RE A EXECU

^ 
RESPEITAR A5 LEGISTAÇÕEs FEDERÁL ESTAOUAT E

n) CADASTRAR-SE NO

CORRESPONOENTE ISS/QN;

Frrura, Às suAs ExpENsAs, No rorÂL ou EM paRTE, No pÂAzo

TOS 
EFETUADOS EM QUE SE VERIFICÂREM VÍCIOS, DETEITOS OU

ls MATEÂt^t5 EMPREGADOS;

ionuaçÕes oBTtoAs EM DEcoRRÊNctA Do cuMpRrMENro Do

,.rlyrll I urruzAÇÀo DE au4rauER TRABATHo Do MENoR DE oEzEssEls ANos, ExcETo NA
APRENDIZ PARA OS MAIORES OE hUATORZE ANOSJ NEM PÉRMITIR A UTILIZAÇÃO OO TRABALHO DOzolTo ANos EM TRAEALHO NOTUdNO, pER|GOSO OU tNSAIUBRÉ;

I
i

t) ATENDER COM PRESTEZA AS 
-REC4\4Açô85 

SOERE A QUALTOADE DOS sERVtços EXECUTADOS,pRovl0ENclAN00 suA tMEDIATA CORREçÂO, SEt\ll ôNUS PARA O CONTRATANTE;

j) REPARAÂ, CORRIGIR, REMOVER OU SUS]

FIXADO PETO FI5C4I DO CONTRATO, OS SERVIT

INCORREçÕES RESUTTANTES DA EXECUçÃO OU D(

ú

UJ

o
,9

E

õ
ú

Lrl

e
o
à
3
e

!
E

-9

d

§

<B
F;

Uló
Q9

E€

àb

E
5

5

PREJUíZO DE QUAI.QUER NATUREZA CAUSÂDO AO CONTRATANTE
EQUÊNCIA DE ERROS, IMPERÍCIA PRóPRIA OU DE PESSOAS QUE
O DOS SERVIçOS CONIÂATADoSj

OE TOOOS OS ÍRIBUTOS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIOIR
DO OEJETO OO PRESENTE CONTRATO, BEM COMO OBSERVAR E

UNICIPAL REtAT|VAS AOS SERVTçOS pREsTAOOSj

DEPARTAMENÍO E TRIEUTOS OO MUNICÍPIO, PARA O RECOTHIMENTO OO

OI EX]BIR A COMPROVACÃO DE TODOS OF RECOTHIMENTOS E ATUALIZÂçÃO OE TODOS OS ÉNCARGOS
REFERIOOS NAS ALÍNEAS ANÍERIOREs, TODA VEZ IUr VIEN NrCrArN QUAISQUER VALOR€S OO CONTRATANTE, SOB
PENA DE RErÊNÇÃ0, ENQUANTO NÃO sAÍtSrAZER 

lArS 
OERtGAçôES;

7 2 A RTTENçÃo DE vALoREs PELO MUNtcÍPloj MorvAoA pErÁ ocoRÂÊNcrA DAs HrpóTEsEs pREVrsrAs NAs
aIÍNEAS ANTERTORES OsSra cLÁusuu, rulo rsr{rn A coNÍRATAOA DE CONTTNUAR EXECUTANDO OS SERVrços
PREVISTO5 NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO dt ATCUUAIZNçÃO DA O8ÂIGAçÂO PACTUADA NO PRÉ-CIIADO
0lsPoslTlvo coNTRATUAL, os vALoREs coRRÉsPohDENTEs sERÃo LtBERAoos pELo MUNrcÍpro, sEM tNcrDÊNcrA DE
cusTos ou coRREÇÃO MONETÁR|a. 

I

SUtA ITAVA - BR

iw1
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PREFEtT|_FA MUNtCtpAL DE JUAZETRO

.ESTADO DA BAHIA

8.1, coNsrruEM DrRErÍos E oBRTGAçÕE, oo rLr,aÍr,o,

A) PROMOVER, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTA

SERViçO5, E EFETUAR OS PAGAMENTOS NAS CO

bI OBSERVAR PARA QUE SEJA MANTIDA, D

HAEII.ITAÇÃo E QUALIFIcAÇÃo DA coNTRAÍAoA xrG

t, o ACoMPANHAMENTo E A FtscAUzAÇÃo DA ExEcuÇÃo Dos
çÔEs E PREço PACTUADos;

rE A vtGÊNclA oo coNÍRATo, ToDAs As coNDlçÕEs DE
IDAS NO PROCESSO ADMINISIRATIVO.

c) NoTIF|CAR A CONTRATÁDA, pOR ESCR|TO,

ExEcuçÃo Dos sEÀvtços, FlxANoo pRAzo pARA
DA ocoRRÊNctA DE EVENTUAts IMpERFEIçôES No CURSO DA
suA coRREçÃo;

d) PRESTAR TooAs As INFoRMAçÕ85 NEcE55ÁR tfs À corrrrnernoe mRA REALIzAÇÃo Do sERVrÇo;

E) RECEEER OU RE.,EITAR O SERVIÇO APÓS VERIFI A ExEcuçÃo E eUAL|DADE oo MEsMo

SULA N -D PANHA NT t

d)

lx

o

õ

E
e
ç
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91 4 GEsrÃo E FlscAllzAÇÃo oos srnvrçosl senÃo RÊAtrzADAs pELA sEcRETARTA MUNrcrpAL DE sERVrços
PÚBUCOS OA CONTRATANTE, 

'ENE 
VrNrrrCEÇÃ{ DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS 

'O*,*"O'', 
iO"O**'

DlsPOSTo No ARr' 67 DA LEI 8.666/93, E rrnÃó pooenes pARÁ vERrFrcAR E EXTGIR o sEU FIEL cuMpnr\4ENT,,
SENDO QUÉ SUI IUSÊruCIN OU EVENTUAT OTjAISSÃO ruÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DOS COMPROMISSO5 E
oBRtGAçÕEs AssuMrDAs pERANTE A corvranraruie.

g.z. corrlprrE À rrscAuzAçÃo, DENTRE ourRls lfnrautçÕes,

I

n; ralusuttrR À coNÍRATAoA As DETERMTNAçÕ1s auE JULGAR NÉcEssÁRrAs;

I

B) coMUNlcAR À CONTRATADA QUAIsQUER orr{ros ou TRREGULARTDADEs ENcoNrRADos NA Ex€cuçÃo DEsrE
coNTRATo, ESTABELEcENoo pRnzos cana oue o{ rr,lEsMos sE,,AM RÉGULARrzAoos;

I

c) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA oE sUAs DEPI
5EJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARA
ExcLUstvA coNTA DA coNTRATADA euAtseuER i
BEM COMO QUAI.qUER OUTRA QUE ÍAT FATO IMP(

d) REcusAR os sERVtços euE NÃo TENHAM slD
NESTE CONTRATOj

e) coMUNrcAR À corutReraoe QUA|SQUER OEF

SERVIçOS, ESTABELECENDO PÀAZOS PARA QUE OS ii

iNDENclAs DE EMpREGADos À coNTRATADA cuJA pERMANÊNCta

çAÂ oU 0tFtcurrAR A AÇÃo FtscAUzADoRA, coRRENDo poR
ir,rus orconngrures DAs LEls TRABALHtsTAs Ê pREVtoENcrÁRtAs,

)NHA.

F) EXIGIR A SUBSTIÍUIçÃo, oU VETAR QUATQUER
rNcApacl0ADE TÉcNtcA, coNDUTA tNcoNVENtE

o ExEcuTADos DE AcoRDo coM As coNDtçÕEs EspÊcltlcAoAs

:rros ou IRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA ExEcuÇÃo Dos
i esuos s Elnru R geu LARlzAoos.

MPREGAOO OA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO, POR
ou, Nos cAsos EM euE os MEsMos NÃo ESTEJAM

6

CUMPRINOO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIB 'çô7

I
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enetettúpn naururcrpÁl oe luazerno
rEsÍADo DA BAHTA

G) A FrscAuzaÇÃo Do coNTRATo sERÁ Ex€Rct
056.334.915-06.

A PELA SERVIDORA HEIDER ÍHIAGO LIMA DE CARVATHO, CPF N9

I 
rrscnuzaÇÃo oo coNTRATANTE, NÃo ExtMtRÁ À coNTRATADA DE

IITRATO-

I

b

I

9.3. A AçÃo ou oMrssÃo, TorAL ou rencrnl, o]
T0TAL RESpoNSABTLtDADE NA ÊxEcuçÃo Do cot]

cúUsUtA oÉoMA - VEDACÕEs

ro.r. É vroloo À coNTÂATAoA:

A}CAUCIONAR OU UTILIZAR €STE TEÂMO OE CO.'IINITO CNNA QUATQUEÂ OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERRoMPER A ExEcuÇÃo oos sEÂvlços sda eLeeeçÃo DE TNADTMpLEMENT9 poR 
'ARTE 

DA coNTRArANrE,
SATVO NOS CASOS PREVISTOS EM tEI.

(D

\

t!

o
.9

E

E

UJI

Q

3

tê

4
E

.9

I
s

a

=ú;

tr, ãa9z\9
E€

88

E

cú sura DÉ CIMA PR MEI RÁ - ALTERAcôEs

11.1. Ev€NTUA|s ALTERAÇôEs coNTRATUA|5 REG R-sE.Ão pEtA otsclpLtNA Do ART. 65 oA t Er Ns 8.666, DE 1993

tv - oECLARAçÃo DE IN|DoNEjDADE PARA LlctrAR (
PERDUÂAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PU

12.2. As MULTAS EVENTUALMENTE tNctoenres stel

i

I
I

I
11 2. A CONTRATADa É Osarceoa o oauro*,1 NA' MESMAS COND'çÕES CONTRATUATS, 05 ACRÉSCrMos ousupÂEssÕEs QUE SE FTZEREM NECE'SÁR,O', arÉ lo uvrre ot ,rx {r,ri, E crNco poR cENrO) DO VArOÂ rNrcrArATUAUZADo Do coNTRATo. 

i

11.3. AS SUPÂÊ55ÕES RESULTANTES O' O'OAOO 

'[Lt,AADO 
ENTRE AS PARTES CONTRATANTES POOERÃO EXCEDER OTIMITE DE 25% {VINTE E CINCO POR CENTOl OO VNtON ITICIAr, ATUALIZADO OO CONTRATO,

ctÁusutA DÉctMÁ sEGUNDA - DAs pENALtDAoEs

^ 
12.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONÍRATADA O qUATqUER DAs oBRIGAÇÕ85 PREVIsTAs NEsTE coNTRATo, sEMJUSTIFIC4TIVA EXPRESSAMENT€ ACEITA PELA CO TRATANTE, sulertnnÁ Â CoNTRATADÂ A ToDAs As sANçôEsPÂEVISTAS NA I,EIFEDERAL N9 8,566/93, SEM PREJ O OA ÂESPONSAEILIOADE CIVIL E CRIMINAI., TAIS COMO

r- Aov€RTÊNcrA;

II - MUI.TA;

r . suspENsÃo oA pARTtctpAçÃo EM LtctTAçôEs o
lA 

CoNTRATANTÉ pELo penÍooo oe arÉ o5 {ctNco)ANos;

l
,u coNrRAraR coM A ADMtNISTRAÇÃo MUNIcrpAt, ENeuANTo

IrçÃo 
ou ATÉ AUE SEJA pRoMovtoA A REABtLtÍAÇÃo.

I

fo ncr,lcroas À cor.rTRATAoA Nos sEGUtNTES pERcENruArs:

W-1
I

7

I . MUTTA 0E 10X (DEZ pOR CENTOI SOBRE O VAtO MENsÂL Do coNTRAÍo, poR ocoRRÊNctA, Nos cÁsos
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r' nLt:'!'4t5 -

PREFEtruicA MUNlctpAa DE JUAzETRo

rsrADo 
DA BAHTA

i

A) EXECUÇÃO OOS SERVrçOS EM DESACORDO CO|'4 As CONDrçÕES E ESpEcrFrcAçÕES CONSTANTES NA pRO,OSTA;

8} R€CUSA EM ..RRIGIR oU SUESTITUIR-QUÂ.{,,A ,,A,.,o REJEITAD., cÁRAcTERIzÂNDo.sE A REcUsA, cAso AcoRREçÃo ou suBsnrutÇÃo ruÃo se urrrrvanfruos 02 (Dotsl ,,o, qre're sEGUtRtM À DATA DA coMUNtcAçÃoFoRMAL DA REJErÇÀo, tNDEpENDENTEMET,,TTe oni orvars seruçôEs cABívEls;
I

C) DEIxAÂ OE ACÁTAR oRtENTAçÕEs E PRocEoIM NTO PREVIAMENTE ESTASELECIOOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE RECTMENToS ou RECLAMAçÕEs;

E) OEIXAR DE MANTER OURANTE TODA A EXEC çÃo Do coNTRATo, EM coMpATtBILTDADE coM As oBRtcAçÕEsAssuMtDAs, ToDAs As coNDtÇôEs DE HABtL|TA o E quALtFtcAÇÃo ExtGtDAs NO pROCESSO ADMTNISTRAT| VO;

F) oEScUMPRIMENTo oAs oBRIGAÇÕEs E ENcA
pRazo oÉ erÉ os (ctNco) orns úrHs npós
coNTRATUAL, sEM pREJUÍzo DA ApLtcAçÃo oE

S socIAIS E TRAEAI.HISTAS, No cAso DE NÃo REGULARI zAso NO
tFtcÂÇÃo Do rvtur,rrcípro, E quE NÃo cuLMtNE EM RESCTSÃo

I. MULrA DE 5% (C|NCO pOR CENTO) SOBRE O V LOR TOTAI DO CONTRATO NO CASO DE;

A) rNExEcuÇÃo pARctAL Do AJusrÉ;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pArRtMôNto pú ICo, CAUSADO pOR AçÃO OU OMTSSÃO DA CONTRATADA, SEMpREJUÍzo Do DEVER DE REPARÁR os DANos cA os

ó
\

ul

é
Po
,9

õ
d)

LrlI
o
I

E

Éi
g
§
+:

<E
Éli

U-6
Q2

=3
8e

E3

,EN

N

C) APRESENTAçÃO OE DECLARAÇáO OU DOCUME
FRAUDE FlSCALj

0 TRAS sANçÕE5

TAçÃo TAI.SA, coMPoRTAMENTo INIDÔNEo ou REATíZAçÃo DE

I

t'

O) INFRAçÃO A qUAIAUER CúUSULA OU CONO O CONTRAÍo, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS ALÍNEAS DESTA
CúUsULA, E APLICADA EM DoBRo NA sUA REIN IA, INDEPENDENTEÍV]ENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABíVEIS

rdo o
crlÉNc

rfl . MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTO) SOBRE O VAi
AJUsTE OU INFRAÇÃO(ÕES) QUE RÊSUITAR(ÉM) NA

12.3. AS PENATIDADES SÃO INDEPENDENTES E I
APLICAÉO DE OUTRA PENALIDADE, 

'OO'"'!AOVERTÊNCIA, SUSPÉNSÃO TEMPORÁRIÂ OO DIREI

IMPEOIMENTO DE LICITAR E CONTSATAR COM O Pd

SER EFETUADO.

,.2.4, As MULTAS pREVtsrAs NEsrA cúusuLA N,A

EXtM'RÁ A CONTRATATO Oa netoo"soB,l.,ooo, orJ

12.5. DA APLICAçÃO OA5 MULTAS PREVISTAS NE5TA
(clNco) DtAs ÚTÉts, CONFORME O DtSpOSTO 

"O 
O*l

loR 
roTÁr Do CoNTRATO NA HrpórEsE DE TNEXECUÇÃO TOTAr DO

InEsctsÃo oo corutnnro.

fApLtcAÇÃo DE UMA MULTA NÃo Exctut A posstBrLtDADE 
DÉ

I sER ApLtcAoAs À corutRnraon JUNTAMENTE COM A DE
TO DE PARTICIPAR OE LICITAçÁO COM A ADMINISTRAçÃO E/OU

fDER 
pÚ8UCO E pOOERÃO SER DESCONTADAS DO PAGAMÉNrO A

[o TÊM CARÁTER coMpENsATóRto E o sEU PAGAMENTo NÃo
PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÕES COMÊIIDAS,

L

CtÁU5ULA DAS PENALIOADES, CABERÁ RÉCURSO NO PRAZO DE 05

[tco 109, LEÍRA,F, oA LEt FEDERAL Ne 8.566 0E.21l0"w
8
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rnrrrnufie n,tuntopÀL DE JUAZEtRo
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12.6. sENDo NÉcEssÁRlo REcoRRER Aos MEtos UDICIAIS oU AoMINISTRATIVos, REsPoNDEÀÁ A coNIRATADA PEI.ORESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCT srvE HoNoRÁRtos ADVocATÍctos.

13.r. os sERvtços sERÃo REcEBtDos pRov
PELO AcOMPANHAMENÍo E FIscAtIzAçÃo
coNFoÂMtDADE COM AS ESpECtflcAçÕEs CO

lso MENT€ NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PEro(A) ÂEspoNsÁvEI
CONTRÂÍO, PARA TFEITO DE POSÍ€RIOR vERrFtcAçÃo oE suA

N

13.2. 05 SERVTçO5 poDtRÃO SER REJETTADOS

EspEctFtciÇÕEs coNsrANTEs oo TERM
coRRtGtDos/REtEtros/suBsITUÍDos No pRAz

CoNTRATA04 sEM pREJUÍzo oA ApUcAçÃo DE

13.4. NA HlpóTEs€ oE A vERtFtcAçÃo A quE s
pRAzo flxADo, Rrpuraa_sE_Á coMo REAUZA
ESGOÍAMENTO DO PRAZO,

NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM ASDt REreRÊrucn E DA pRoposrA, DEVENDo sER
FtxÁDo pELo GESToR E FtscAL Do coNTRATo. Às custes oe

NALIDADES,

TEs Do PRoJETo BÁsIco/TERMo oE REFER ÊNcrA E pRoposrA

FERE O SUEITEM ÁNTERIoR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo Do
CONSUMANDO.SE O RECEEIMENTO DÉFINITIVO NO OIA DO

r3.3. os sERVtços sERÃo REcEBtDos DEFTN VAMENTE NO PRAZO DE 30 (TÂINTA) OIAS, CONTADOS OOREcEBtMENÍo pRovlsóRto, após I venrrr DA QUATIDADE E qUANTIDADE DO SEÂVIÇO EXECUTAOO. COM AcoNsEeuENTE AcEtÍAçÃo MEo|ANÍE TERMo ctR UNSTANCIADO,

uJ

o
.9

I

_=

o

L!

o
à
a
|€

É

6

§q

<E

=liÍg

28

êE

,EG

E
9

E RE

13.s, o REcEBtMENTo pRovlsóRto ou DEFINtT
PEtos PRTJUízos REsULTANTEs DA INcoRRETA Ex

DO oEJETo NÃo EXCLUI A RESPoNSABIIIDAoE DA CoNTRATADA
UçÃO DO CONIRATO.

LA M A T

14.1. o PRESENTE coNTRATo ExrtNGUtR_sE-Á p LA IMPTEMENTAçÃO DO SÊU TEMPO FINA I., COM O INTEGRALCUI\4PRIMENTO DAS OERIGAÇÔES PACTUADAS, ogRÁ sER REsclt'toloo, pELo DEscuMpRtMENTO DE QUALqUERcúusuLA ou oBRtGAçôEs pAcruADAs, 
E ESPE ALMENTE PEtA ocoRRÊrucIn oAs HIPÓTESES PREVISTAS NosAÂTIGOs 77 E 78 DA I.EI FEOERAL NE 8.565 OE 22 DE uNHo DE 1993, coM As coNsEeuÊNctAs tNDlcÁoAs No ART.80

TODAS A5 OEIERMINAçÔES ÉSTABELECIDAS

DÁ MESMA I.EI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRA OECIÁRA RECONHECER, SUBMETENOO-SE, IRRESTRITAM€NTE, A

14.2. os cAs0s DE REsclsÃo coNTRATUAL stRÃo
DrREtro À pRÉvrA € AMptÂ DEFESA.

RMATMENTE MolvAoos, AssEGURANDo.sE À coNTRATAoA o

14.3. A CONTRAÍADA RECONHECE OS DIREITOS OA
NO ART, 77 DA LEI Ng 8.666, DE 1993,

NTRATANTE EM cAso DE REsctsÃo ADMlNtsrRATtvA pREVtsrA

r4,4. o rERMo DE REsctsÀo, sEMpRE euE possÍvE sEÂÁ PREcEotoo
A) BALÂNço Dos EVENTos coNrRATUAts JÁ cuMp OU PARCTATMENTE CUMPRIOOS;
B) REI.AçÃo Dos PAGAMENÍos JÁ EFETUADos E AIN
c) TNDENTzAçôEs E MurrZtr DEVIDOS;
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PREFEITU

i{dgk
; i\,í:<=j.jl/,
it'\\--l/,

[a rraurutoral oe luAzEtRo
lsraoo oa aanre

ts.t. A tEctstAÇÃo ApLIcÁvEL A EsrE CoNTRAT
N'8.665/93 - SENDO ESTA UTIL|ZAOA PARA DtRt

cóotco crvtL eRasrLerno.

É colposrn PELA coNsnrutÇÃo FEDERAL oE 19s8, LEI FEDERAL
IR 05 CÂ5OS OMISSOS, sUBSIOIARIAMENTE, ESPECIAI.MENTE A DO

16.T. A5 PAR

CONTRAÍO E

DEFINITIVAM

BRASIL€IRO.

TEs NÃo PooERÃo sER REsPoNSAB rzÁDAs pELo NÃo cuMpRtMENTo DE suAs ogRtGAçÕEs soB EsÍE
M DEcoRÂÊNcIA DE cAsos FoRÍUI S oU EvENÍos OE FoRçA MAIoR QUE IMPEçAM, TEMPoRÁRIA oU
ÉNTE, O CUMPRIMENTO DE QUAIS ER oEssAs oBRtGAçôEs, coNFoRME Dtsposro oo cóorco crvrt

15.2. A PAÂTE QU€ PRETENOER 5E VATER DA EXO RAÇÃO PREVISTA NESTA cúUsUI.A oTVERÁ INFoRMAÂ A oUTÂA,
CASO FOBTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR, TNFORMANDO

RIDO EVENTO,

d)

uJ

?o
,9
3

E

õ

Í!

IJJI
o
à

c

!
E

.9

p
õ
q

s:
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<E

=!;(D5
rE
t!õ
2o
E3
8€

E

o
tlvaÉÀ/ o pRazo esTlMADo DE DURAÇÃo Do R

úu oÉcrwrl A.D ARAN Ão

17.1. 5E O CONTRAIANTE IOENTIFICAR QUE O coNTRATAoo TENHA pARTlctpAÇÃo EM pRÁTtcAs coRRUprAs,
FRAUOULENTAS, COERCITIVAS OU OESTRUTIVN, A LIcIÍAÇÃo oU NA ExEcUÇÃo Do coNTÂAÍo, o CoNTRATANTEpootnÁ. após 14 (quAToRzE) otAs DA NolFt o Ao CoNTRATAoO, CANCETAR O FORNECTMENÍO OE ACOROO
COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO DrspostÇÔEs soERE RESCTSÃO, ApLtcANOO ESTA RESC|SÃO
CONFOÂME OS TERMOS DOs SUBITENS DA REFERI cúusuu

17.2. PARA os EFEtros DEsrA cúusuLA:

0E lN,4EorATo t poR EscRtro,0A ocoRRÊNclA

A)'pRÁTlcAs oE coRRUpÇÃo": oFERECER, DAR,

VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A
ExÉcuSo DE coNrRATo;

INDEVIDO, INCLUSIVE INFI.UENCIAR INDÊVIDAM
o) "pRÁTtcA coERctTtvA,,: stcNtFtcA pREJUDt

PARTÊ INTERESSAOA OU A SUA PROPRIEOADÉ PARA

E) "PRÁrcÁ oBsrRUTlvA":

ECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, QUALqUER
çÃo DE sERVtooR púBuco No pRocEsso DE UclrAçÀo ou NA

B) "pRÁTlcA FRAUDULENTA": srGNtFtcA euAlo ER ATo ou oMtssÃo oE FALstFtcAçÃo, tNcLUstvE FALSTDAoE
r0EotóGtcA, coNscrENTE ou tNcoNsctENTEM euE ENGANA ou rENTA ENGANAR, uu tttotvíouo penn ogtrR
BENEFíoo FTNANcÊtRo oE ourRo DE euALeuER RDEM, ou coM tNrENçÃo DE EvtTAR o cuMpRlMENTo ot uMA
oBRtGAçÃoj

c) "pRÁlcA coLuslvA": stcNlFtcÁ uMA coMBtN çÃo ENTRE DUAS ou MAts pARTEs vrsANoo ALCÁNÇAR utvl FtM
As AçÔEs DE TERcEIRos;

OU CAUSAR OANOS, OIRETA OU INDIRETAMENTE A QUALQUER
tNFtuENctAR DE MoDo tNcoRRETo As AçÕEs oE uMA pARTE;

(E,1) OELIBERAOAMENTE OESTRUIR, FAISIFICAR,

DEctÁRAçôEs FAtsAs A INVESIGADoRES, coM o
LTERAR OU ocULTAÂ PÂoVAs EM INVESTIGAçÕES oU FAZEÂ
BJETrvo DE tMpEDtR MATERTALMENTE UMA tNVEsflGAçÃo o

&3
€E

<Àr0
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'w#
ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBR

OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU IN

PREF MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ADO DA EAHIA

ALEGAÇÕES DE UMA PRÁICA OE CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO
IMIDAR QUATQUER PARTE PARA QUE ESTA NÃO REVETE qUALQUER

FATO QUE SEJA OE SEU CONHECIMENTO EM R LAçÃO A QUÉsTÔEs RELÉVANTES PARA A INVESTIGAçÁo, oU PARA
IMPEOIR QUE RECORRA À INVESÍIGAÇÃO OU A C DUà, OU;
(E.2I ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR MATE IALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO OE O ORGANISMO FINANCEIRO
MUI,TILATERAL PROMOVER INsPEÇÃO OU AUDIT RIAS PREVISTO NO SUBIÍEM 5.1.1 E AEAIXO.

17.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O NTRATO 5T CONCI.UIR QUE O LICITANÍE INDICAOO SE ENVOLVEU,
DE FORMA DIRETA OU POR MEIO OE UM AGENTT ÉM PRÁTICA CORRUPÍA, FRAUDUTENTA, COLUStVA, COERCITIVA OU
OBSTRUTÍVA AO CONCORRER AO CONTÂATO EM UESTÃO;

17.3, SE AI.GUM FUNCIONÁRIO OO CONTRATA TIVES ENVOTVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS, FRAUDUTENTAS,

COTUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS OU NTE A IICITA$O OU DURANTE A EXECUçÃO OO CONTRAÍO ESSES

PROflSSIONATS DEVEM SER RETTRADOS DA EqUlp IMEDIATAMENTE

rrnÁls
Lo l,lu
rRA+

17.4. O CONTÂATADO DEVERÁ PERIVITIR, E EUS SUBCONTRATAOOS E SUBCONSULTOÀ€s PERMITIREIú, QUE O

MUN|CÍP|O E/OU PESSOAS DESTGNADAS pE NICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL É TODAS AS CONTAS E

REGrSÍROS RELATTVOS À TXECUçÃO 0O CON € A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS CONTAS E REGISTROS

AUDIÍADOS POR AUDITORES OESIGNADOS PELO NICÍPIO, SE O MESMO SOLICITARu
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17.5, O CONTRATAOO E SEUS SUECONTRATAOOS

SOBRE T7.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, qU
SUBCONSULTORES OEVEM OESERVAR COM ATENçÃO A CúU5UTA

05 ATOS DESTINAOOS A IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DE

INSPEçÃO DO MUNICÍPIO E DO DIREITO DE EF R AUDITORIA PREVISTA NESTA SUS.CLAUSUTA CONSÍITUEM UMA

PRÁTICA PROIBIDA E SUIEITA A RESCISÃO DO CO ÍO, BEM COMO A UMA OETERMINAçÃO DE INETEGIBITIDAOE, DE

ACOROO COM AS NORMAS LÉGATMENTE APLICÁV rs

18.1. A CONIRA]ANTE RESERVA.SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DEsTE CONÍRAÍO,
qUANOO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SE Ços ou DA ADMTNTSTRAçÃO, RESPETTAOOS OS LtMtrES LEGATS €

OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRAÍAOA.

r8.3. TODAS AS COMUNTCAÇÔES RELATTVAS AO

EFETUAOAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOC

RESENTE CONTRAÍO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACTITAS, 5E

CONÍRAÍUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS

PUBTICADO PELO CONTRATANTE.

o, coM ExcEçÃo FETTA Às ALÍERAçÕES DAs cONDtçÕEs

SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E OEVIOAMENTÉ

18.4. A TOTERÂNCIA POR QUAI.QUER DAS PA ES, qUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕEs AQUI

ESTTPULADAS, REPRESENTARÁ MERA TIBERAI.IDAD NÃO PODENOo SER INVOCADA COMO NOVAÇÃo CoNTRATUAL

OU R€NÚNCIA DE DIREITOS, qUE PODEÂÃO SER EX RCIOOS PETA PARTE QUE SE SENTIR PREJUDICAOA, A QUALQUER

I
18.2. A ADMINISTRAçÃO PÚBLICÂ POOERÁ MOTIüADAMENTE ADOTAR PROVIOENCIAS ACAUTELAOORAS, INCLUSIVE

RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PhEVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO OE DIFÍCIL OU IMPOSSíVEI

REPARAçÁO, 
i

I

ÍÉMPor->-
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PREFEIUFA MUNtCtPAL DE JUAZETRO
ESTADo DA BAHIA
I

cúUsUI,A DÉc|MA NoNA. FoRo

19.I. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FO

EVENÍUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE

MAIS PRIVI!€GIADO QUE sEJA.

E. POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACOROAOAS,

IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DU

RO DA COMARCA OE JUAZEIRO, ESTAOO OA 8AHIA, PARA DIRIMIÂ
lorurnero, coM ÀENúNctA ExpREssA A euALeuER ouÍRo, poR

PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS) VIAS DE

TESTEMUNHAS AEAIXO ASSINADAS, NOMEAOAS E IDENTIFICAOAS,

OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCES RES, A QUATQUER TÍTULo,

JUAZEIRO 11 DE ÂGOSÍO DE 2021.

WEN tL EATISTA DE ARAU.lO

SECR Rro DE ADMtNtSTRAÇÃo

CONTRATANTE

so
CONTRATADA

TESTTMUNHAS:

CPF CPF
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VFiCfÃI
I Prefeituro Municipalt, de luozeio

,1,EXTRÂtrO EXtOIÉruDAtr"ENe;023:-294

PREF ITURA MUNICIPÂL D€ IUÂzEIRO

ESÍAOO DA EAHIÂ

DE |Í{E(|G|S|UDÁDE l,l. 02v20u

co!ÍÍB,i$o Nr 11Út0ll -sl^o. ÂDMtNrsÍnarlvo N' 159/2021. CETEEM CONrRÂTO CoM

oB.,gro: assÊSsoR/^ JURÍD|CO € ÍÂç^o oE sERvlços DE coNsulTó8lo lunlolco EsPEclatlzÂDA

NA ÁÂEÂ OE OI8EITO ADMTN§Í VO, IIA PROPOSITURA E ACIMPANHAMENÍO OE TPDAS E

oUABqUEÂ AçÔEVRECURSO, qUE r lcrAREM ou quE rÁ sE ENCoNTRE tM rúMlrE PEMI'IÍE o

TRISUI{AL DE CONÍAS DOs MUN OA TÂHI&ÍCIV/SÀ PERÂNÍÉ O TRIEUNÂL OE CONTAS OO

ÉÍÂDO DÀ BAHIA.ÍCEÉ/0À É o rirEUML oE cotlÍAs utlÁo-Tcu, awaçÃo ÂlNoÂ xo rRF'

1. TRIEUN^L REGIONÂI' 
'EOEMI'

pRIMEIRÂ REGúO, AIUAçÃO PEIÁNÍÉ O í,.SUPÊRIOR TFISUNÂI-

oE Jusrlçl E 
^lNoÂ 

AÍuÀçÃo O STT.SUPTEMO TRISUT{ÀI. TEDERÂL INCLUIT{DO O

ACOMfANHÂME'ITO DE RsoS qUE SE INAUGUREM OU QUÊJÁ EÍ€]ÀM EM ÍnÁMTÍÂqÂO

NESÍES TRISUNÂIS. ' CONTn^- sEÂo - sEcRÍaRla oE aDMINIÍMçÃo. @t{Íi^ÍaDo: sou'A

NENA SOCIEOAOE INOIVIOUÀI DE VAtoR ToT^!: nS 165.60O,m {Clt{ÍO f SESSENT E

ctNco MtL E SEISCENTOS REÀS.). O oE vrc! ctar o PRlzo D€ vlcÊNcl^ Do coMrRATo sEú r:

loozÉlMEsEs, CONIÁOO A PÂflnR OATA OE SUAASSINATURA. DAÍA DAÂSSINAIUR : lUOSl2021.
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PREFEITURA MUNICIPAT OE JUAzEIRO

5upERtNTENDÊNoA DE tlclraçõEs E coNÍRATos

CONTRAÍO AOMINISTRÂTIVO DV NO I1T/2021
PRIMEIRO TERMO ADIÍIVO

ÍERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAI\4 O

MUNICÍP|O DE JUAZEIRO, BAHIA. E SOUZA

NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA. PRAZO E RENOVAçÃO DE SALDO'

OBSERVAçÃO DA LEI 8,566/93,

pELO pRESENTE TNSTRUMENTo PART1CULAR, DE UM LADO O MUNICÍP1O DE JUAZEIRO, PE55OA JURíDICA

DE DIREITO PÚ8LICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 OE JULHO, NC 32 - CENTRO - JUAZEIRO/84' NESTE

ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRÉTÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISÍRAçÃO, SR. WENOELL BATISTA DE

ARAÚJO, AQUI DENOMINADO CONTRATANTE, E DO OUTRO IADO A EMPRESA SOUZA NEIVA SOCIEOADE

rNDrvlouAt DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Ne. 12.418.112/0001'45,ooRAVANTE

OENOMINADO CONÍNAÍADA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICÁDOS NO TERMO DO CONTRATO

MENCIONADO AO PREÂMBULO, RESULTADO DO PROCESsO ADMINIíRÁÍIVO N9 2691202I'

tNEXtctBtuDADE NI023/2021, TENDo EM VISTAAS OlsPoslçÕEs DA LEI FÉDERAL 8.666/93, QUE REGULA

AS L|C|TAçÕES, CONTRAÍOS E CONVÊN|OS DA AOMINISTRAÇÃO PÚBLICA, rÊM JUSTO E ACORDADO O

SEGUINTE:

CúUSULA PRIMEIRA - OO SUPORTE I.EGAL

O TNSTRUMENTO ORA FtRMAoo TEM FULCRO NAS OI5POS|çÕES DA LEI FEOERAT OE LICITAçÔES E

CoNTRATOS DA ADMINISTRAdO PÚBLICA, tEl Ne 8.666, DE 27106111993, ESPECIFICAMENTE EM SÉUS

ARÍS. 57, INCISO ll; 58, INCISO l, E 65, INCISO ll, §1e EM QUE SE LÊ, vE88l5r

ART.57. A DURAçÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ

ADSTRITA À VIGÊNCIA OOS RESPECTIVOS CRÉOITOS ORçAMENÍÁRIOS,

EXCETO QUANTo AOS RELATIVOST (. .)

II. Á PRE5TAÉO DE SERVIçOS A sEREM EXECUTADOS DE FORMA CONTíNUA,

AUE PODERÃO TER A SUA OURÂçÃO PRORROGADA POR IGUAIS E

sucEsslvos PERíoDos coM vlsTAs À oBrENÇÃO DE PREçOs E

CONDIçÕES MAIS VANTAJOSAS PAFÁ A AOMINISTRAçÃO, LTMITAOA A

SESSENTA MESES;

ART. 58, O REGIME JURÍDICO DOS CONÍRAÍOS ADMINISTRATIVOS

INSTITUÍDO POR ESÍA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAçÃO A ELES'

A PRERROGATIVA DEI

I- MODIFICÁ-105, UNILATERALIMENÍE. PARA MELHOR ADEAUAçÃO ÀS

FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO

CONTRATADO;
ART. b5. OS CONÍRATOs REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ATTERAOOS,

COM A5 OEVIDAS JUSTIFICÀÍIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

I - UNILATERALMENTE PÉI.A ADMINISÍRAÇÃO,

§ lC O CONTRATADO TICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES

CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES qUE SE FIZEREM NAS

oBRAS, SERVIçOS OU COMPRAS.

cúUSULA sEGUNDA - DA MONVAçÃO
O CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, AO QUAL ESTE SE TARÁ ANEXAR, ÍEM POR OBJEÍO A

ASSESSOR/A JURÍDICO E PRESTAÇÃO OE SERVIçOS DE CONsULTÓRlO .'URÍDICO EsPECIAtIZÂDA NA ÁREA

E DIREITO ADMINISTRAÍIVO, NA PROPOSITURA E ACOMPANHAMENIO DE TODAS E QUAISQUER

AÇÕES/RECURSO , QUE SE INÍCIAREM OU QUE ',Á SE ENCONTRE EM TRÂMITS PERANÍE O TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICíPtOS DA BAHIA.TCM/BA, PERANTE O TRIBUNAL DE CONTÀS DO ESÍADO DA BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE IUAZEIRO

SUPÉRINÍENDÊNCIA DE TICITAçÕES E CONTRATOS

o

TCE/BA, E PERANTE O PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS UNIÃO-TCU' ATUAÇÁO AINDA NO TRF-I'

TRtBuNAL REG|oNAL FEDERAT DA pRt;;iRÀ REGIÃo, AruAÇÃo PERANTE o srJ'SuPERloR TRlEuNAt oE

j,;;;,ç^ -; -Ãir;;- rúçno pEúNie o srr.supRrrrro TRTBUNAL FEDERAL, lNcLUrNDo o

acoMpANHÂMENro oe lçoes/*ecú^soi QuE sE INAUGUREM ou quÉ JÁ EsTEJAM EM ÍRAMlrAÇÃo

NÉSTE5 ÍRIBUNAIS.

cúusuu runcrtna - Do oBJEÍo

;;;r; il DArA TNFRA st raú acnEscen Ao PRAzo DE vlcÊNclA EsrA8EtÉcloo PoR MElo Do

pRocEsso ADMlNlsrro,uo rr tr* *o,o pERÍooo, Que se tl'ttctaRÁ eÍvt tt og ncosro DE 2022 arÉ

11DE AGOSÍO DE 2023, ACRESCENoo NOVOS 12 (DOZE) MESES' EM DECORRÊNCIA DA RENOVAçÃo D0

pRAzo DE vtGENclA CoNÍRATUAL REsrA IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR'SE' coNcoMITANTEMENTE' A

RENovAÇÃo Do sAloo coNTRATUAL EquIvALENTE Ao PERÍoDo AcIMA RÉFERIoo' No vAtoR GLoBAL

Rs 165.600,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO Mlt E SEISCENTOS REAIS)

cúusuu queRu - DA RATIFIcAçÃo DAs DEMAIS cúusuLAs

ncÂM RATlFtcÂDAs ls o,sposrçorióÀ cúusulas Do rERMo DE coNTRAÍo EM coMENTo' NÃo

EXPRESSAMENTE ALTERAOAS PÉTO INSÍRUMENÍO EM TELA'

PARÍES JUsÍAS E CONTRAÍADAS, ASSTNAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE

t ió*n,ll, co,u s TEsTEMUNHAs ABAlxo, A ToDo o AÍo PREsENTE PARA os sEUs LEGAIS
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E AsSIM, AS

IGUAISÍEOR

EFEITOS,

JUAZEIRO-BA, 11 DE AGOSÍO OE 2022

WENDETT oe anaúlo
CONTRATANTE

so N À.fu"ú"+

TEsÍEMUNHAS:

Drvlo É

CONTRATADA

crr /MF N.c

cPF /MF N.e
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

suPERINTENOÊNCIA DE tlClÍAçÕES E CONÍRAÍOS

CONTRAÍO ADMINIÍRATIVO DV NT 111/2021

SECUNTO TERMO ADTIIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBMM O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA. E SOUZA

NEIVA SOCIEDADE INDIVIOUAL DE

AOVOCACIA PRAZO E RENOVAçÃO DE SALDO'

oBSERVAÇÃO DA LEI8 666/93.

PELoPREsENÍEINsTRUMENToPARTICULAR,DEUMLADooMUN|cÍPlooElUAzElRo,PEssoAJURÍDlcÂ
oE DrRErro púBttco tNTERNo, coM sEDE ui nul rs oe tuttto, N0 3z - cENÍRo - luAzElRoi BÀ NÉsTE

AToREPRÉsENÍAOOPETOSEUSECREÍÁRIOMUNICIPALDEADMINISTRAçÃO,SR.WENDEI.tBATISTADE
ARAÚJO, AQUI DENOMINADO CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA SOUZA NEIVA SOCIEDAOE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ SOB O NT' 33'373'235/0001'88' OORAVANTE

DENoMTNADo coNTRATADA, ortós oev'oe"teruÍE QUAtlFlcADos No rERMo oo coNTRATg

ili,.ióffió Àô pasÀrrrsúLo, úul.Taoo Do pRocEsso ADMrNrsÍRArlvo Ne 26sl2021,

tNEX|GtBtLIoADE Nc ozslzozr, reNoo aM vtsTA As DlspostÇÔES DA LEt FEDERAL 8.566/93, QUE REGULA

üiffi;bffi;-iroiãií.à*uÉü'ài óa ror'/|rrursrnÀÉo PúBLrcA' rÊM rusro E acoRDADo o

SEGUINTE:

cúusutA PRIMEIRA- Do suPoRÍE LEGAT

o TNSTRUMENÍo oRA FTRMADo trriüa^o NAs olsPoslçÔEs DA LEI FEDERAL Dt LlclrAÇÕÉs E

;#il;ài;i;;niirnÀçlo púsr-tcA, r-rr Ng 8'666' DE 21106ry!!1' EsPEcrÍrcAMENrE EM sEUs

Ã*ii. sz, in crso 
',, 

s8, tNctso l; E 6s, lNclso ll, §1e EM QUE sE LÊ' vEFElsr

ARÍ. 57' A DURAçÃo Dos coNTRATos REGlDos PoR rsta tet rtclú
losrRtrn À vlGÊNclA oos REsPEcÍlvos cRÉDlros oRçA[íENÍÁRlos'

EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: ("')

,,-l t*'iiiüõ 
'ãisRvrços 

a sEiEra exEcuÍADos DE FoRMAcoNrÍNUA'

cue poóÉ*'ÃJ iin n iun DURAçÃo PRoRRoGADA PoR IGUAIS E

sucessrvos prnÍooos coM vlsTAS À OBTENçÃo DE PREÇOS E

coruorçoãi 
""rs-vÀr'rtaloses 

PARA A ADMINISTRAçÃo' tlMlrADA A

SESSENTÂ MESÉS;

o^t t" ''ô- 
*io'ME JURÍDlco oos coNTRATos ADMlNlsrRArlvos

,*'',',rooio* iiioialôNiene l no.úlNlsTRAçÃo, EM RELAçÃo A EtEs,

A PRERROGATIVA DE:

| - MoolFlc/'Los' UNIIÂÍERALMENTE' PARA MELHoR ADEauAçÃo Às

t,touoo'ií'ii-i*isnisse pÚeLlco' REsPElrADos os DlRElros Do

CONTRATADO;

o*'' ut ôíãó*'*tos REGloos PoR EsrA LEI PoDERÃo sER ALTERADoS'

COM A5 OÉVIOA5 JUSÍIFICAÍIVAS, NOS SEG-UINÍÉS CASOS:

I - UNITATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.

§ 1E O CONÍRATADO FICA OERIGADO A ACEITAR' NAS MESMAS C9I9§9::

.ot'*oiü'oii,"ôi oin?sc'raos ou suPR€ssÕEs quE sE FIZEREM NAs

oBRAS, SERVIçOS OU COMPRAS'

:*i,1niã';Xâ;íi'X"^1"1fà"'uLo, Ao QUAL -EsrEi^'.I1l1,ll'**'ÍEM 
PoR oBrEro A

assrssoR/r runÍotco , ,*rroçno íi''i*uiéói 
'iãoi'*uÓ1'9ly.lio]to 

ESPEcTALTZADA NA ÁREA

É DrREtro AoMrNrsrRArrvo, *o táãtõiiiúãÁ-í aio"tto-.'l'a'eruro DE roDAs E QUATSQUER

;çá;;lãr;;ô , qr, ,, ,*,oo*"'õüãüiiÀ tt t*to*TRE EM rRÂMrrE P€iTJjr:# 
3;tll,?i ffó*iÃt ,ot ,u*'cíPtos DA BAHIA-rcM/BA' PERANÍE o ÍRIEuNAL DE co 

b

,/
«
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TCE/BA, E PERANTE O PÉRANTE O TRIBUNAL DE CONTAS UNIÃO-ÍCU' ATUAÇÃO AINDA NO ÍRI'1-

rnráuHÁL aecrorulr FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃo, ATuAçÃo PERANTE o sTJ-sUPERloR TRIBUNAI- DE

;ffiç^ 
-; -;i^il- 

ÁúçEo PEMNTE o srF-supREMo rRtEuNAL FEDERAL, rNcLUlNoo o

i.ã jpa*rlütr.rro DE AçÕEs/REcURsos qUE sE INAUGUREM oU QUÉ JÁ ESTUAM EM ÍRAMITAÇÃo

NESTES TRIBUNAIS.

ADEMAIS, A RAZOABILIDADE DO VALOR, TAMBÉM' ENCONTRA RESPATDO LEGAT NOS PREçOs

pRATtCADos NO MERCAD6 pon orvOenóOs, REGULAMENTADOS-P6R REsOtUçIo NSRMATIyA N'

O5l2014, ORIUNDA DA ORDEM OOS ióVôêÃOOS DO BRASIL - SEÇÃO OA BAHIA' QUE DISPÕÉ SOBRE

REMUNERA*o Dos sERVIÇos Aovocerfcói E npnova TABEtA DE HoNoúRlos ADVocATíclos No

ESTAOO DA BAHIA, OS VALORES AB;IiO NA TAEEU SÃO REFERENCIAIS E INDICAM O VALOR MÍNIMO

HABIÍUALMENTE PRAÍICAOO PELA CLASSE.

cúUSUIA TERCEIRA - DO OB,ETO

;;il ; oirn rruçu sE FARÁ ACRE5CER AO PRAZO DE vlGÊNCtA EsÍÂBErEcrDo PoR MElo Do

pRocEsso ADMtNtsr*or,ro ,, ,r* iàuà ,r*roro, crr rr 
'*lctARÁ 

EM 11 DE AGOSTo DE 2023 ArÉ

llDEAcosÍoDE2024,AcREscENDoNovosl2(DozE)MEsEs.Et'loeconnÊltctloARENoVAçÃoDo

PRAZO DÉ VIGÊNCIA CONÍRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL EIETIVAR-sE' CONCOMITANTEMENTE' A

RENOVAÇÃO DO SALOO CONTRATUAT EQUIVALENTE AO PERíODO ACIMA REFÉRIDO' NO VALOR GLOBAT

RS 165,6;0,00 (cENTo E sEssENTA E clNco MIL E SElscENTos REAIs)'

cúUSUTA QUÀRÍA - DA RATIFICAçÃO OAS DEMAIS CúUSUtA

FrcÁM RArlFlcADAs o, o,sro,'ço'i-oiiiú'luúi oo tenr'ro DE coNÍRAro EM coMENro' NÃo

,i-p*itsÀúerutt nrrcRADAs PELo INsTRUMENTo EM TELA'

PREFEIÍURA MUNICIPAT OE JUÂZEIRO

SUPERINÍENDÊNCIA DE TICITAçÔES C CONTRAÍOS

E ASSIM, A5 PÀRTEs JUSTAS E CONTRATAOAS, ASSINAM O PRESTNTE INSÍRUMENTO EM CINCO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESÍEM

EtElros.

JUAZEIRO.BA, 11 DE AGOSTO DE 2023'

UNHAS A xo, A TOOO O ATO PRESENTE PARÂ OS SEUS tEGAIS

WENDELL BATI A DE ARAÚJO

CONTRAÍANTE

so NEI o A

ÍESTEMUNHAS:
cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

I

I
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ffi lDoc
Memorando / OÍício lnterno 3- 10.087/2023

De:I MirellaS.-SEAD-CLC-AD

Parà: SEAD - Secretaria de AdministraÇão

Dalat 0210512023 às 15:31:31

Setorês anvolvldos:

SEAD, PGM, SEAD.CLC.AD, PGM-TL, PGM.APGM

Substitulção de Ílscal de contrato - SOUZA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACTA

Segue apostilamento

Mirella Luisa Costa Silva
Dítelora l!

Anexos:

1 APOSTILAMENTO CONTRATO_N_11 1 21_SEAD_F|SCAL.pdÍ
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W
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

CONTRAÍO ADMINISTRATIVO N9 tIll2021
PRIMEIRO APOSTIIÁMENTO

APOSTITAMENTO. INCTUSÃO DO NOME DO

FtscAL DO CONTRATO. BASE NA LEr 8.666/93.

CONTRATANE: MUNICÍPIO DE .,UAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,

COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 - CENTRO - JUAZEIRO/BA NESTE ATO REPRESENTADO PEIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO . SEAD, SR, WENDELL BATISTA.

CONTRATADA: SOUZA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0

N2. 12.418.11210001-46, PEssOA JURÍD|CA DE DtREtTO PR|VADO, DEVTDAMENTE QUALTFTCADA NO

TERMO DE CONTRATO.

CúUSUtA PRIMEIRA - Do SUPoRTE TTGAT

o tNÍRUMENÍO ORA flRMADO FULCRA-SE NAS DrSpOSrçÕES DA LEt FEDERAL Ne 8.666, OE 21/O6h993,

ESpEctFtcAMENTE EM sEUs ARTS. 58, I E 6s, I EM euE sE tÊ, wnets:

ART. 58. O REGIME JURíDICO DOS CONTRATOS ADMINISIRATIVOS INSTIUíDO POR

ESTA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE:

I- MODIFICA-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAçÃO ÀS FINALIDADES

OE INTERESSE PÚBTICO, RESPEITADOS OS DIREITOS OO CONTRATADO;

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR EÍA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS

DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

I - UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRA*O;

CúUsutA SEGUNDA- DA MoTIVAçÃo

coNsTrTUr oBtETo A ASSESSOR/A JURÍD|CO E PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE CONSULTÓR|O

JURÍDICO ESPECIALIZADA NA AREA E DIREITO ADMINISTRATIVO, NA PROPOSITURA E

ACOMPANHAMENTO DE TODAS E QUAISQUER AçÕES/RECURSO, QUE SE INICIAREM OU QUE JA SE

ENCONTRE EM TRAMITE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DOs MUNICÍPIOS DA BAHIA.TCM/BA,

PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA-TCE/BA, E PERANTE O PERANTE O TRIBUNAL DE

CONTAS UNIÃO-TCU, ATUAçÃO AINDA NO TRF-I- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO,

ATUAÇÃO PERANTE O STJ-SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA E AINDA ATUAçÃO PERANTE O STF.SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, INCTUINDO O ACOMPANHAMENTO DE AÇÔES/RECURSOS QUE SE INAUGUREM OU

QUE JA ESTEJAM EM TRAMITAÇÃO NESTES TRIBUNAIS.

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ALTERAR O FISCAL DO CONTRATO, FAZ-SE NECESSÁRIO

ESTE APOSTILAMENTO, INTPRETERIVELMENTE, RESSALVA-SE QUE NÃO HAVERÁ PREJUÍZOS AO ERÁRIO,

UMA VEZ QUE PERIVIANECEM INALTERADAS AS CúUSULAS CONTRATUAIS.

CúUSUIá TERcEIRA - Do oB,ETo

VIGENDO O TERMO EM TELA, NO QUE SE REFERE A ALTERAçÃO OO NOME DO FISCAL AO CONTRATO,

OCORRERÁ DA SEGUTNTE FORMA:

DADOS DO FISCAT PARA INCTUSÃO

VIVIANE CLEONICE CARVALHO RIBEIRO

CPF: 013.351.505-28
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W
MUNICÍPIO DE .,UAZEIRO

SUPERINIENDÊNCIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

RG: 1267346230 / SSP-BA

MATRÍCULA: 36359

tuAzErRo/BA, 10 DE ABRTL DE 2023.

WENDETT BATISTA

SECRETARIA DE AOMINISTRAçÃO

ó

o
UJ
,L
ul

.9

E

;
.?

o
L!
o
L!ó
àII
=
q
E

d
-9

.i

E
r-

<8
'a@

d:JE
ú;
õ i,i
zt
EE

ôE

Ee
<rL

ID

Processo: 08068e25 -  D
oc. 53 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7bb92d9e-2e97-432c-a860-31b77a54ff31



vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i go pa ra verificação : 5 B E D-E7 C5-8206-37 44

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WENDELL BATISTA (CPF 747.)0«.)OC(-59) em 0310512023 1 1:42:29 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emltldo por: Sub-Autoridadê CertiÍicadora l Doc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro. 1 doc.com.br/verifi cacaoiSBED-E7 C5-8206-37 44
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SOUZA NEIVA SOCIEDADE DE ADVOCÁCIA

Senhoro Prefeito,

Iendo em visfo o proximidode de finolizoçõo do

controto de ossessorio jurídico celebrodo com esle município,

e consíderondo oindo o trobolho desempenhodo, o

ocomponhomenfo dos demondos otuolmente, o ernpreso

Souzo Neivo odvococio monifeslo inÍeresse e concordôncio

no prorrogoçõo controtuol com esÍo edidlidode nos rnesrnos

condiçôes do contrato oro vigenfe.

Aguordomos resposÍo,

§ouzo Neivo Sociedode de Advococio
Joel de Souzo N. JÚnior

oAB/BA 2l.l l8

Sro. Suzono Romos
Prefeito municipol
Juozeiro/Bohio

Avenido Sonto Luzio, 1094, S1.202-4, Horto Florestol, Solvodor/BA
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SOUZA NEIVASOCIEDADE DE ADVOUCIA

ESCRIÓR|o DE ADVOCACIA

ESPECIALIZADO EM DIREITO

PúBLrco E DrRErTo MUNTCIPAL.

Avenido Sonto Luzio, 'l .094, Sl. 202-A, Hotlo Florestol, Solvodor/BA 1
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SOUZA NEIVA SOCIEDADE DE ADVOCACIA

CüRKhUàO DO §CREÓTK} §OIIUA NHYA§OCTEDADE

DG ADVMAQIIAI

Escritório especiolizodo em Direito Público, Direito

Municipol, Direiio Finonceiro e Processo Administrotivo e Legislotivo.

Atuonte em todos os Comorcos Judiciois do Estodo do

Bohio. Tribunol de Justiço, Justiço Federol, Tribunol Regionol Federol, Justiço do

Trobolho, Iribunql Regionol do Trobolho, Tribunol Superior do Trobolho, Superior

Tribunol de Justiço-STJ, Supremo Tribunol Federol-STF, Trlbunol de Conlos dos

Munlcípios do Estodo ds Bohlo.ICM/BA, Tribunql de Conlos do Estodo-TCE/BA,

Trlbunql de Conlos do Uniôo-TCU, em Brosílio-DF.

Situqdo em Solvodor/BA, o escritório possui Ílllol em

Brosílio-DF, poro otuoçôo nos tribunois superiores.

A execuçoo e ocomponhomentos dos trobolhos sõo

reolizodos por profissionois de notório especiolizoçÕo e com vosto experiêncio no

Advococio.

Ánem DE ATUAÇÃo Do EscRtTóRlo.

A otuoçÕo do escritório englobo os seguintes óreos do direito:

) Atividode Tributório: Consultorio e otuolizoçôo do LegisloçÕo Tributório do

Município; Estudos poro elevoÇôo do rendo municipol: execuções fiscois;

recuperoçôo de créditos do FUNDEF; debitos relocionodos oo INSS, oções de

ressorcimentos contro ex-gestores poro regulorizoçõo nos codostros federois -
CIAF/CAUC/CADIN.

Avenido Sonto Luzio, I .094, Sl. 202-A, Horto Florestol, Solvodor/BA )
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SOUA NEIVASOCIEDADE DE ADVOCACIA

) Direito Finonceiro: Anólise dos leis finonceiros municipois; ocomponhomento

jurídico dos otos proticodos quondo do execuçõo orçomentório, bem como

ocomponhomento orçometório do município.

) Direito Administrotivo: Acompenhomento e Assessorio no orgonizoçôo interno

dos órgôos dq qdministroçõo; ocomponhomento do eloboroçõo de projetos de

Lei, ocomponhomento e eloboroçõo de poreceres jurídicos em processos

licitotórios, eloboroçõo de oções e recursos com o objetivo de monter ou revogor

otos odministrotivos, bem como eloboroçõo de deÍesos e termos de oconencio

oriundos do TCM/BA;

) Direito Trobolhisto: Assessoriq preventivo com orgonizoçÕo do deportomento

de pessool, sugestõo e qcomponehmenlo de eventuql reolizoçõo de concurso

público, revisôo de vínculos de servidores com o município, defesos trobolhistos;

revisôo e ocordos de pogomentos de precotórios.

) Direito Constitucionol: Revisôo do Lei Orgônico Municipol, consultorio em

Processo Legislotivo, odequoçôo do legisloçõo municipol à ConstituiÇõo Federol,

bem como todos os oçoes relocionodos o oplicobilidode do CFl88.

AI ATIVIDAD : interposiçôo de oções civeis contro o INSS com o objetivo

de evitor bloqueios nos contos do município, ingresso de oções poro questionor

Leis promulgodos em gestões onteriores coso tenhom vícios, eloboroÇôo de

defesos em sede de ADIN'S, eloboroçõo de oÇões contro ex-gestores no que

tonge o eventuois otos de improbidode odministrotivo, eloboroçõo de defesos

em oções em que o município figure como réu, olém de ossessorio em controlos

e licitoções.

E oindo o escritório se propõe o ocomponhor e propor todos e quoisquer

oções/recursos, execuçôes fiscois que se iniciorem ou que jó se encontrem em

trômite em foce do Uniôo Federol, Receito Federol do Brosil e lnstituto Nocionol

de Seguridode Sociol, olém de odotor os medidos odministrotivos e judiciois com

Avenido Sonto Luzio, I .094, Sl. 202-A, Horto Florestol, Solvodor/BA 3
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SOUA NENA SOCIEDADE DE ADVOCACIA

o fito de regulorizor o MunicÍpio peronte o Codostro Único de Exigêncio poro

Tronsferêncios Voluntórios - CAUC e CADIN - SlAFl.

A proposto do escritório compreende os seguintes serviços, que serõo

selecionodos pelo controtonte, de ocordo com o suo necessidode, dentre os o

seguir elencodos:

Tribunol de ConÍos dos Municípios-TC M I BA

Acomponhomento lunto às lnspetorios Regionois; Resposto o

notificoções mensois e qnuois, Pedido de reconsideroçõo de

porecer, Defesos conlro denÚncios opresentodos, eloboroçõo

de defesos em Termo de Ocorrêncios e demois otuoçõo no

ômbito interno do TCM/BA;

Tribunolde ConÍos do Estodo do Bohio-TCEIBA

Eloboroçõo de prestoçõo de contos de convênios, eloboroÇõo

de defesos e Recursos odministrotivos, reolizoçÕo de

sustentoçõo orol no Tribunol de Contos Estoduol;

Tribunolde JusÍiço do Estodo do Bahío-TJIBA

Defeso do ente municipol. interposiçõo de Recurso de

Apeloçõo, lnterposiçÕo e ocomponhomento de Recursos e

Agrqvo de lnstrumento e Agrovo lnterno, Proposituro de

Mondodos de Seguronço, Reclomoçôo Constitucionol, Ações

diretos de inconstitucionolidode e ocomponhomento dos

recursos de interesse do Município.

Avenido Sonto Luzio, 1.094, Sl. 202-4. Horto Floresiol, Solvodor/BA 4
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SOUA NEIVA SOCIEDADE DE ADVOCAC'A

JusÍiço do frobolho

Contestoçõo de oções propostos, Levontomento do situoçÕo

do funcionqlismo, Atuolizoçõo do legisloçõo trobolhisto locol

(Plono de Corgos e Solórios e Regimento lnterno).

Tribunol Regionol do Trobolho-TRl lBA

Desbloqueio de verbos trobolhistos, Acomponhomento dos

processos e precotórios, lmpetroçõo de oÇões de inÍeresse do

Gestor e do ente municipol, CossoÇôo de sequeskos de verbos

municipois.

JusÍiço Federol

Suspensõo dos sequestros de verbos do Município, pelo INSS,

regulorizoçõo junto oo CAUC e SlAFl, defeso em oções que

tem o UNIÃO como outoro contro o Municipio e oquelos em

que o municipio figuro no polo possivo.

Superior Tibunol de Justiço-SIJ

Apresentoçõo de Recursos Especiois, reolizoçõo de

sustentoçõo orol no interesse do municÍpio, ApresentoçÕo de

recurso de Emborgos de Decloroçôo, Agrovo interno e demois

recursos no ômbito do STJ, opresentoçõo de Mondodo de

Seguronço, Promoçõo de oções rescisórios, Acomponhomento

de recursos de interesse do Município;

Supremo Tibunol Federol§IF

Acomponhomenlo e opresentoçôo de Recursos

Extroordinorios, reolizoçÕo de sustentoçôo orol no interesse do

Avenido Sonto Luzio, 'l .094, Sl. 202-4, Horto Florestol, Solvodor/BA 5
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SOUZA NEIVA SOCI EDADE DE ADVOCACIA

município, Apresentoçôo de recurso de Emborgos de

Decloroçôo, Agrovo interno e demois Íecursos no ômbito do

STF, interposiçôo de Mondqdo de Seguronço, Promoçôo de

oções rescisórios, Reclomoções, ocomponhomento de

recursos de interesse do Município;

DOS CLIENTES:

O sócio do empreso SOUZA NE,VA SOC,EDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, Dr. Joel de Souzo Neivo Júnior, OAB/BA 2l.ll8, trobolho e jó

trobolhou em muitos Cômoros de Vereodores, bem como em diversos municípios

do Estodo do Bohio prestondo ossessorio jurídico. o que justifico suo vqsto

expedlse no óreo de Direito PÚblico, sendo inclusive polestronte em congressos.

Dentre os clientes novos e ontigos pode-se citor:

. Munlcíplo de Cruz dos Almos;

. Munlcípio de Arocolu;

. Munlcípio de Jucuruçu

o Munlcípio de Enlre Rlos

. Munlcíplo de Juozelro

. Munlcíplo de Cotu

. Munlcípio de lluoçu

. Munlcíplo de Blrlllngo

o Munlcíplo de Bono do Mendes

. Munlcíplo de Conlendos do Slncoró;

. Município de Felro de Sonlono,

. Cômoro de vereodores de Rofoel Jombeko;

. Cômoro de vereqdores de Tonhoçu/BA;

. Município De Gondu;

. Munlcíplo de Teofllôndlo;

. Município de Sopeoçu;

. Munlcíplo de Coslro Alves;
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a

SOUZA NEIVA SOCIEDADE DE ADVOCAC'A

Munlcíplo de lloJuípe, denhe dlversos ouhos.

PROFISSIONAT PRINCIPAT QUE EXECUIARÁ AS AT]VIDADES:

I - Joel de §ouzo Neivo Júnlor, groduodo em Direito pelo UESC/BA-

Universidode Estoduol de Sonio Cruz, BA, Advogodo conkotodo de diversos

municípios como Cruz dos Almos/BA, Feiro de Sontono/BA, Jucuruçu/BA,

Arocotu/BA, ltojuípe/BA, Contendos do Sincoró/BA dentre outros, Pós groduondo

em Direito Público Municipol pelo UCSAL-Universidode CoÍólico do Solvodor.

ESIAGIÁRIOS:

I - Cquõ Sonlono, groduondo em Direito pelo UCSAL - Universidode Cotólico

do Solvqdor, Solvodor, Bohio;

Solvodor (BA), l2 de Julho de2024.

Joel de Souzo Neivo Júnior
OAB/BA n.o 21.1 l8
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SOUZA NEIVA SOCIEDADE DE ADVOCACIA

PROPOSIÁ F'NANCE'RÁ

Dionte do que jó previomente solicitodo e levondo-se em

consideroçôo: (i) o distoncio entre o município de Juozeiro/BA e o copitol, (ll) o

tomonho do municÍpio, (iii) os demondos jó existentes em nome do município nos

óreos em que o procurodorio nõo otuo, especiolmente de formo presenciol. (lv)

os problemos que necessitorõo de imedioto otuoçõo do escritório em

Solvodor/BA e em Brosílio-DF, de formo direto no ocomponhomenlo e

eloboroçôo de defesos junto oo TCM/BA, TCE/BA e TCU, (v) o corpo técnico

existente no município e (vl) o disponibilidode do escriÍório poro otender o

município de Juozeiro/BA, propomos o seguinte objeto e volor do controto:

1) Assessorio jurídico e presÍoçõo de serviços de consulÍorio jurídico

especiolizodo no óreo de Dlrelto AdminlsÍrollvo, no proposiÍuro e

ocomponhomenlo de Íodos e quoisquer oçôes/recurso, gue se inÍciorem

ou gue ió se enconlre em trômile peronÍe o ftlbunql de ConÍos dos

Munlcíplos do Bohlo-TCM/BA, percnte o lribunol de ConÍos do Esfodo do

Bohlo-TCEIBA, e peronle o perante o Tribunol de Conlos Unlõo-ÍCU,

otuoçõo oindo no ÍRF-l-Trlbunol Regionol Federol do Prlmeho Reglôo,

otuoçdo peronte o §IJ-§upe/or Tribunql de JusÍlço e oindo otuoçõo

peronle o SlF-§upremo Ílbunol Federol, incluindo o ocomponhomento de

oções/recursos que se inougurem ou que jó estejom em tromitoçõo nesÍes

Iribunois.

Propomos umo controtoçÕo pelo volor mensol de RS 13.800,00

(treze mll e olfocenlos reo§.

Solvodor (BA), l2 de Julho de 2024.

Joel de Souzo Neivo Júnior
OAB/BA n." 2l .l I 8
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SOUA NEIVASOCIEDADE DE ADVOAilA

PROPOSIA ESPECíFICA DE AIUAçÃO NOS IRIBUNAIS:

0l- Tribunol de Conlos dos Munlcípios-TCMIBA:

) Acomponhomento jurídico do prestoçõo de contos junto às

lnspetorios Regionois;

) Resposto o notificoções mensois e onuois.

) Pedido de reconsideroçôo de poreceÍ,

) Defesos contro denúncios opresentodos,

> Eloboroçôo de defesos em Termo de Oconêncios

> Defesos em sede de medidos coutelores

) Reolizoçõo de sustentoçõo orol e demois oluoçõo no ômbito

interno do TCM/BA;

02- lribunol de Conlos do EsÍodo do Bohio-TCE/BA:

) Auxílio e supervisõo o eloboroçõo de prestoçõo de contos de

convênios celebrodos entre o município de Juozeiro/BA e o

Eslodo do Bohio,

) Eloboroçôo de defesos e Recursos odminiskotivos no interesse

do município contro os resoluções do TCE,

>Defesos conko denúncios opresentodos,

> Reolizoçôo de sustentoçôo orol no Tribunol de Contos

Estoduol.

03. Tribunol de Conlos do Unlõo-TCU:

) Auxílio e supervisõo o eloboroçõo de pÍestoçôo de contos de

convênios celebrodos entre o município de Juozeiro/BA e o

Uniõo.

) Eloboroçõo de defesos e RecuÍsos odministrotivos no interesse

do município contro os ocórdôos,

> Defesos contro denúncios opresentodos,

> Reolizoçôo de sustentoçõo orol no Tribunol de Contos

Avenido Sonto Luzio. 'l .094, Sl. 202-A, Hoio Florestol, Solvodor/BA 9
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SOUZA NEIVA SOCIEDADE DE ADVOCACIA

04- Superlor Tribunol de Jusllço-SIJ

> ApresentoÇÕo de Recursos Especiois,

) Reolizoçôo de sustenÍoçôo orol no interesse do município.

) Eloboroçõo e lnterposiçõo de recurso de Emborgos de

DecloroçÕo, Agrovo interno e demois recursos no ômbilo do

STJ,

> Eloboroçôo e protocolo de Mondodo de Seguronço,

Promoçôo de oções rescisórios, Acomponhomento de

recursos de interesse do Município;

) Acomponhomento dos oÇôes jó existentes em nome do

município de Juozeiro/BA.

§upremo Tribu n ol Federol-SlF

) Eloboroçõo e oocomponhomento de Recursos

Exiroordinórios,

> RreolizoÇõo de sustentoçõo orol no inÍeresse do

município,

> Eloboroçõo e interposiçõo de Recurso de Emborgos de

Decloroçõo, AgÍovo interno e demois recursos no ômbito do

STF,

) Eloboroçôo e protocolo de Mondodo de Seguronço,

Promoçõo de oções rescisórios, Reclomoções e

ocomponhomento de recursos de interesse do Município.

Tribunal Reglondl FedeÍoil dd Primeira Regiõo-IRF-0l

> Elobooçôo e ocomponhomenfo de Recurso de ApeloÇôo,

Emborgos de Decloroçôo, Agrovo interno e demois recursos no

ômbito do TRF-01, PromoÇÕo de oções rescisórios e reolizoçõo de

sustentoçõo orol e ocomponhomento dos processos jó existentes e

recursos de interesse do Município de Juozeiro/BA.

05-

0ô-
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SOUZA NEIVA SOCIEDADE DE ADVOCACIA

FORMA DE EXECUçÃO DO TRABA|HO:

0l - Os custos pelo otuoçõo dos profissionois do escritório em Solvodor/BA

e em Brosílio-DF envolvendo possogem oéreo, estodio, deslocomentos

internos, olimentoçôo e cópiost, serôo suportodos pelo escritório

controtodo sem ônus poro o odministroçõo.

02- O membro do escritório tombém otuoró de Íormo presenciol nos

Tribunois de Contos dos Municípios, do Estodo e do Uniôo, reolizondo

sustentoçõo orol, quondo cobível, e eloborondo defesos nos termos de

ocorrêncio e demois oÇões no interesse do município, conforme disposio

no proposto específico de otuoçÕo nos Tribunois;

03- A otuoçõo do escritório tombém se doró peronte o TRF-01. STJ e STF,

quondo necessório e de formo tombém presenciol, com despochos

previomente ogendodos com os Desemborgodores e Ministros, reolizoçôo

de sustentoçõo orol, eloboroçõo e juntodo de petições, recursos,

controminutos e demois otos com o objetivo de oiender os interesses do

município de Juozeiro-Bo;

04- O profissionol mencionodo no proposto que execuioró os serviços

possui vosto experfise no óreo de Direito Publico uunicipol e Finonceiro,

tendo otuodo em mois de l5 (qulnze) municíplos, que o credencio o

prestor um serviço diferenciodo e de quolidode, conforme comprovom os

otestqdos de copocidode técnico colocionodos no proposto.

05- Com reloçÕo oo volor opresentqdo no proposto, o mesmo estó

dentro dos porômetros estipulodo pelo OAB-Ordem dos Advogodos do

Brosil poro o tomonho do municÍpio de Juozeiro/BA, bem como de volor

1 
Não serão cobrados do município despesas com cópia até o limite de 600 (seiscentas páginas).
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SOUA NEIVASOCIEDADE DE ADVOAqA

semelhonte oos controtodos por municípios vizinhos e do mesmo porte,

conforme espelhos de publicoçôes. Tol volor suportoró o remuneroçôo do

trobolho intelectuol do odvogodo controlodo poro eloboror os peÇos,

reolizor sustentoçôo orol, quondo necessório e ocomponhor os oções jó

existentes, bem como os custos com insumos como deslocomento,

olimentoçõo, hospedogem tonto poro o copitol Federol quondo

necessório, quondo em visitq presenciol oo município de Juozeiro/BA, olém

do pogomento dos impostos devidos.

0ó. Forom opresentodos otestodos

propósito de comprovor o expedÍse

trqbolhos.

copocidode técnico com o

profissionol que executoró os

de

do

07- O trobolho seró reolizodo medionte necessidode e interesse do

município, com o otuoçÕo presenciol concentrodo em Solvodor/BA

(TCMIBA, TCE|BA e TCUIBAI e em Brosílio-DF (SIJ. IRF-O1 e SIF), sendo que

tombém estoró presente no município de Juozeiro/BA, quondo solicitodo e

necessório.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDÀ

Emissão: 101 07 12024 I | :33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. 113 ê í'14 da Lêi 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20242916019

RAzÃo socrÀL

SOUZA NEIYA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TNSCRTÇÃO ÉSTÂOUAL CNPJ

33.373.235/0001{8

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, Íelativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a seÍ apurados posteriormente.

Emitida em 1010712024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seíaz.ba.gov.br

Válida com a apresontaçáo conjuntâ do caíão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fêderal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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?O9E3..]UD]CÍÁRÍC
,lll sl T'i ÇÀ Do TR.^.BAi,HC,'

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR/ABALHISIAS

Nome: SOUZA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

E]TIAIS)
CNPJ: 33.373.235/0001-88
Certidão no: 48035046/2024
Expedição: 1A/07 /2024, às 11:32:45
Va]1dade: 06/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SOUZA NEII,A SOCIEDÀDE MDMDUÀ! DE ÀDVOCÀCIA (!!ÀTRI Z E

EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 33.373.235/0001-88, NÃO CONSTA

como inadimplentê no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2011 e
L3.461 /2A11, e no ALo 0t/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
Os dados cônstantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÃO IMPORTAITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabaLh istas, incfus ive no concernente aos
recol-himentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tit.ul-os que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

)i \',,r,) li,r .r r,j.r:._ i-i:.::r : r:rdi.!i. a,: l-. I,ri:1. bf
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'10107 12024 , 13:20 Certidão de Regularidâde Fiscsl Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃo TRIBUTÁRIoS INSCRIToS NADÍvIDAATIvADo MUNICÍPIo DE SALvADoR

Raáo Social

CNPJ:

Endereço:

SOUZA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

33,373.23510001-88

AVENIDA SANTA LUZIÂ N" I 094 - HORTO FLORESTAI, SAIVADORJtsA -

CEP: 40295050 - EDIF CENTER SALA 202 A

Número da Certidão t22ss98

É certificado que não constram pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta ceÍidão se refeÍe à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junlo à PGMS e abrange, inclusive, a situagão cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Pica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço

https://sefaz.salvador.ba.go.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n" 7.186/2006 - CTRMS

Certidão emitida às l3: l6:t9 horas do dia 1010712024.

Vá,,lidz a'té dia' 081 1012024 .

Códigodecontroledacertidão: É675.F544,29O4.D445.C8DA.B4AE.O9O6.3129

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenü, no endereço

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

httpsJ/servicosweb,seÍaz.salvador.ba.govbr/§istema/ceÍtidao_negativa/servicos_certidao-negativa_form.asp 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍotaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]ToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOUZA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 33.373.235/000í48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, pare
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/ 

^/ww.pgfn.gov.bp.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 15:33:15 do dia 0910412024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0611012024.
Código dê controle da ceíidão: 6AC8.2C3D.A79F.2381
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

lr
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2710712024, r63t Consultê Regulâridade do Emprêgador

Vsltêr lnrprimir

CÂI.§TA
6Àt xji EüoNóMrcÂ. FEEIERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endêrêço:

33.373.23sl0001-88

SOUZA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

6AV SANTA LUZIA 1094 ED CENTER SALA 2O2A / HORTO FLORESTAL /
SALVADOR / BA / 40295-0s0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-sê êm situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 1/07 / 2O2a a 79 /O8/ 202a

Certificação Númeroi 2024072LO3185328347 560

Informação obtida em 2l/0712024 16:31:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

httpsr/consulta-crf.c€ixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorisÍ 111
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PROCESSO ADMtNtSTRATtvO: 26912021
CONTRATO: ttt/2021

DATA DA AUTUAçÂ'O| 02/08/ 2024

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUÂZEIRO
ESTADO DA BAHIA

AUTUAçÃO DE TERMO ADTT|VO

JUAZEIRO, 02 DE AGOSTO DE 2024

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO

soLlclrAçÃo DE TERMo ADlrlvo DE REEQUTLíBRIo EcoNôMrco-FrNANcErRo REFERETE A TNEXTGTBLTDADE Ne023/2021'QUETEM coMo oBJEro A AssEssoR/AJURÍotco rrnrsrnçÃo DE sERvrços DE cor'rsulróRro iunÍorcoESPECIALIZADA rua Ánea E DlREtro ADMtNtsrRATrvo, rua pnoposrruRA E ACoMpANHAMENT. DE ToDAs EQUAISQUER AçÔEs/REcuRso, QUE sE tNtctAREM ou q[Jr il sl ENcoNTRE EM rRÂMrrE 
'ERANTE 

o TRTBUNAT DECONTAS DOS MUNICÍPIO' DA BAHIA-TCM/BA, PENEr'rri O rN,áUr,Or ,C CONTAS DO ESTADO DA BAHIA-TCE/BA , EPERANTE o PERANTE o TRIBUNAL DE coNTAS urtrrao-rcu, aruAçÃo AINDA No rRF-1-TRTBUNAL REGToNAIFEDERAL DA PRIMEIRA nectÃo, lruaçÃo PERANTE ó1r.1-iLrc^,o^ TRTBUNAL DE JUsrçA E A1NDA ATUAçÃ.PERANTE O STF-SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, INCLUINDO O ECOUPAruXITUENTO DE AçÕES/RECURSOS QUE SETNAUGUREM ou euE JÁ ESTEJAM EM TRAMITAÇÃo NEsrEs rRtBUNAts.

I
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÔES E CONÍRÁTOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DV NC U112021
MINUTA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

TERMO AOITIVO QUE ÉNTRE SI CELEBRAM O

MUNTCÍP|O DE JUAZE|RO, BAt{tÂ,. E SOUZA

NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAT DE

ADVOCACIA. PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO.

oBSERVAÇÃO DA LEr 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTTCULAR, DE UM LADO O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, PESSOAJURÍDICA

DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 - CENTRO - JUAZEIRO/BA, NESTE

ATo REpRESENTADo pELo sEU SEcRETÁRto wur'lctpaL oE ADMtNtSTRAçÃo, sR. wENDEtr BATrsrA DE

eneúto, eeur oeruoMrNADo coNTRATANTE, E oo ourRo LAoo A EMpRESA souzA NErvA socrEDADE
INDIVIDUAT DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N9. 33.373.235/0001-88, DORAVANTE

DENOMINADO CONTRATADA, AMSOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO

MENcToNADo Ao pREÂMsuLo, RESULTADo Do pRocEsso ADMtNrsrRATtvo Ne 2691202].,
INEXIGIBILIDADE N9 023/2021, TENDo EM VISTAAS DIsPosIçÕEs DA LEI FEDERAL 8.666/93, QUE R€GULA

AS LrcrrAçÕEs, coNTRATos E coNvÊNros DA ADMTNTSTRAçÃo púsLrcA, TÊM Jusro E AcoRDADo o
SEGUINTE:

cúusuLA pRtMEtRA - Do supoRTE tEGAt
o TNSTRUMENTo oRA FTRMADo rEM FULcRo NAs DrsposrÇôEs DA LEr FEDERAL DE LrcrrAÇôEs E

coNTRATos DA ADMINTSTRAçÃo púBLtcA, LEr Ne 8.666, DE 2r/0611993, ESPECTFTCAMENTE EM sEUs

ARTS.57, INCISO ll;58, INCISO l; E 65, INCISO Í1, §1e EM QUe St LÊ, vsnats:

ART.57. A DURAçÃo Dos coNTRAÍos REGrDos poR rstn lrr rrcnRÁ
ADsrRrrA À vtGÊNctA Dos REspEgflvos cRÉDrros oRÇAMENTÁRros,

EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (... )

rr-Á enrsreçÃo oÉ sERVrÇos A sEREM EXEcurADos DE Fonun coruríruu1,
euE poDERÃo rER A suA DURAÇÃo pRoRRoGADA poR rGUArs E

sucEssrvos pERíoDos coM vtsrAs À oBTENçÃo oE pREços E

coNDIÇÕEs MAIS VANTAJoSAS PARA A ADMINISTRAÇÃo, LIMITADA A
SESSENÍA MESES;

ART. 58. O REGIME JURíDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

INSTITUíDO POR ESTA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES,

A PRERROGATIVA DE:

I- MODIFIú-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAçÃO ÀS

FINALIOADES DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO

CONTRATADO;

ART.65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS,

COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

I - UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAçÃO.

§ 1e o CoNTRATADO F|CA OBR|GAoO A ACETTAR, NAS MESMAS CONDTçÕEs

CONTRATUAIS, OS ACRÉSCINíOS OU SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NAS

oBRAS, SERVrÇOS OU COMPRAS.

CúUsUtA SEGUNDA - DA MoTIVAçÃo
O CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, AO QUAL ESTE SE FARÁ ANEXAR, TEM POR OBJETO A
ASSESSOR/A JURÍDrCO E pRESTAçÃO DE SERVrçOS Oe COruSUlrÓnrO LURÍDrCO ESpECTALIZADA NA ÁREA

E DIREITO ADMINISTRATIVO, NA PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO DE TODAS E QUAISQUER
AçÕEs/RECURSO, QUE SE INICIAREM OU QUE JÁ SE ENCONTRE EM TRÂMIIE PERANTE O TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICíPIOS DA BAHIA-TCM/BA, PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA-
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-,.-!l\6.,

PREFEÍTURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

suPER|Í{TENDÊNC|A DE UCTTAçôES E COÍ{TRATOS

TCE/BA , E PERANTE O PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS UNIÃO-TCU, ATUAçÃO AINDA NO TRF-1.

TRTBUNAL REGTONAL FEDERAL DA pRTMETRA REGrÃO, ATUAçÃO pERANTE O STJ-SUpERTOR TRTSUNAL DE

JUSTIçA E AINDA ATUAçÃO PERANTE O STF-SUPREMO TRIgUNAL FEDERAL, INCLUINDO O

ACOMPANHAMENTO OE AçÔES/RECURSOS QUE SE INAUGUREM OU QUE JÁ ESTEJAM EM IRAMITAÇÃO
NESTES TRISUNAIS.

ADEMAIS, A RAZOABILIOAOE DO VALOR, TAMBÉM, ENCONTRA RESPALDO LEGAL NOS PREÇOS

PRATTCADOS NO MERCADO POR ADVOGADOS, REGULAMENTADOS pOR RESOLUçÃO NORMATTVA N.

O5l2014, ORIUNDA DA OROEM DOS ADVOGAOOS DO BRASIL - SEçÃO DA BAHIA, QUE DISPÕE SOBRE

REMUNERAçÃO DOS SERVIçOS ADVOCATÍCIOS E APROVA TABELA OE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO

ESTAOO DA BAHIA, 05 VALORES ABAIXO NA TABELA SÃO REFERENCIAIS E INDICAM O VALOR MíNIMO
HAgITUALMENTE PRATICAOO PELA CLASSE,

CúUSUTA TERcEIRA - DO OBJETo

A PARTIR DA DATA INFRA SE FARÁ ACRESCER AO PRAZO DE VIGÊNCIA ESTABELECIDO POR MEIO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TELA NOVO PERÍODO, QUE SE INICIARÁ EM 11 DE AGOSTO DE 2023 ATÉ

11 DE DEZEMBRO DÉ 2024, ACRESCENDO NOVOS 04 (qUATRO} MESES. EM DECORRÊNCIA OA

RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEI EFETIVAR-SE,

CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAçÃO DO SALDO CONÍRATUAL EQUIVALENTE AO PERíODO ACIMA

REFERTDO, NO VALOR GLOBAL Rs 55.200,00 (CINQUENTA EW E SESSENTA E CrNCO MrL E SETSCENTOS

REAIS).

cúusurÂ QUARTA - DA RATTFTcAçÃo DAs DÉMAts cúusurAs
FICAM RATIFICADAS AS OISPOSIçÕES DAS CLÁUSULAS DO TERMO DE CONTRATO EM COMENTO, NÃO

EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO INSTRUMÉNTO EM TELA.

E A55IM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM A5 TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS TEGAIS

EFEITOS,

JUAZEIRO-BA, 02 DE AGOSTO DE 2024
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PÂRXCER JURÍDICO
PGM,/PMJ $§

IO OE
Página I de E

MIJMChIO DE ruAZEIRO
ESTADO DA BAIIIA

PROCT,JRADORH-GERÂL DO MI'MCiPIO

PABECER JURÍDICO PGM/PMJ

PROCESSO ADMINISTRATWO N" 269 / 2O2I
INEXIGIBILIDADE N' 023 / 2O2I

CONTRÂTO ADMIMSTRATIVO N' lIIl202I

EMENTA: TERMO ADITIVO. RENOVAÇÃO DO
CONTRATO. HIPÓTESE PREVISTA NO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.
F-|,]NDÁMENTO NA LEI N'. 8,ó66/93, ART. 57,

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICÍHOS DO ESTADO DA BAHIA
gcM/BA).

1. DORELATÓRIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela SecÍetaria de Administração

(SEAD), em razáo do oficio Intemo No 038/2024/GABINETE/SEAD/PMJ, em que foi

solicitada aniílise aceÍca da possibilidade jurídica de celebração do 3o Termo Aditivo ao

ContÍato i' 7ll/2021, confoÍÍne documentação anexa, que será parte indissociável deste

instrumento, independentemente de transcrição.

Objeto 6o contÍúo: Assessor/A Juúdico e prestação de serviços de consultório

jurídico especializada na átea de direito administÍativo, na propositura e acompanhamento de

todas e quaisquer açãolrecurso, que iniciarem ou que já se encontre em trâmite peÍante o

Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia-TCM/BA, peÍante o Tribunal de contas do Estado

da Bahia-TCE/BA e perante o Tribunal de Contas da União-TCU, at,raçáo ainda no TRF-I

Tribunal Regional Federal da Primeira Região, atuação peÍante o sTJ- Superior Tribunal de

Justiça e ainda atuação perante o sTF-Supremo Tribunal Federal, incluindo o acompanhamento

de ações/recursos que se inaugurem ou que já estejam em tÍamitação nestes tribunais.

Data da vigênciaz ll/08/2024;

Objeto ilo termo aditivo: Aditamento ile prazo e renovacão de saldoi

Contratado: SOUZA NEM SOCIEDADE INDIVIEUAL DE ADVOCACIA;

Rur Miís GÉEis, n'46 - Ed Cdro ;a nom Caqr"ira + *a-
sànb António, ,u4r rôrBA, CEP 43 901_010

T.l.aon. (74) 3612_1t09

Emdl:psm ju@irc h.@hormâil con
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PARECER TURÍDICO
PGM/PMJ

IO DE

,dEtu ài-ú!
MUMChIO DE TUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA
PROCIJRADORIA.GERÁL DO MTJNICÍPIO

Pâgya 2 de I

2. ANÁLISE TUffPTCA

É o breve relatório.

2.r -DAS CONSIDERAÇÓES TMCTAIS

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria jurídica do

Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, após dedicada incursão

juridica sobre processo em epigrafe, deve emitir parecer obrigatório em todos os processos de

contratação pública, sendo verdadeiro requisito de validade da contratação.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o paÍeceÍ jurídico

proferido nos teÍmos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serye de fundamento ao

posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão t." 1337 /2011-Plenário e

Acórdão n" 5.291/2013 - 1" Câmara).

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com conteúdo genérico,

sem a demonstr ação da efetiva análise processual é prânca ilegal, passível de responsabilização

tanto do Administrador Público quanto do parecerista. Os pareceres jurídicos exigidos pelo art.

38 da Lei n" 8.666/93 integram a motivação dos atos administrativos , ruzâo pela qual devem

apresentar abrangência suficiente paru tanto, eviderrciando a avaliação integfal dos documentos

submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se aos seus

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de naturezaÍécnica. Em relação a estes, partimos

da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos

imprescindíveis paÍa a sua adequação às necessidades da Administração, observando os

requisitos legalmente impostos.

2.2 - DAS PRORROGAÇÓNS OT YIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAçÃO DE

SERYIÇO DE NATUREZA CONTINUADA

Ru Minú Omi!, n'4ó Ed C.ntro Medi6 ê Ehpl@Íi.l i6alo
Santo Antônio, ru4nôAA CEP 48 901420

T.l.fon. (?4) 16l2-r509
En.il p8n jueiÍo b.@hdm.il m

-oS
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Na lição de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,, CoMENTÁRIoS A LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRIi,TIVOS, (8" edição, Dialética, pâs. 523), a

hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, consiste em renovar

determinada contratação paÍa que se tenha vigência por período posterior àquele preüsto

originalmente. Transcreve-se tÍecho onde se dü textualmente:

"Em termos juridicos, a pÍorogação não é urna modificaçilo contatual. É o mesmo
contrato reiniciando sua vigência e vigorando por outro prazo. Jár a modificaçáo se

cÀraclei,za quando o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a

modificação do contrato pode acarretaÍ alteÍação do prazo de vigência. Assim, o
aumento de quantitaúvos poderá acarretar impossibilidade de o particular executar sua
prestação no pÍazo iniciaLnente pÍevisto".

Nos termos do art. 58 da Lei no 8.666/93, a Administração tem a pÍerogativa de

modi-ficaÍ os contÍatos unilateralmente, paÍa melhoÍ adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os diÍeitos do contratado, no entanto, as cláusulas econômico-fmanceiras e

monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteÍadas sem pÍévia concoÍdância do

contÍatado.

O professor MARÇAL ruSTEN FILHO, em sua obÍa supÍamencionada,

evidencia o seu pensamento sobÍe o assunto, nesses teÍrnos:

"... a AdministÍação tem a faculdade de alterar, unilateÍalmente, as cláusulas do contrato
administrativo. Se exercitar tal faculdade, a AdministÍação Pode provocar alteÍação nos
cÍonogramas de execução das pÍestações. Quando a causa da delonga é a introduzida
unilateÍalmente pela Administração, terá o dever juridico de promover a alteÍação dos
prazos".

No caso em tela, cumpÍe salientaÍ que o legisladoÍ federal previu a possibilidade

de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da liwe manifestação de vontade dos

conüatantes, desde que observados os limites estabelecidos pelo legislador federal quando da

edição da noÍÍna de regência. Nesse sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-

se:

" AÍt. 57 . A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstÍita à vi8ência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos Íelativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Adminisúação e desde que isso tenha sido preüsto no ato convocatório;
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II - à prestação de sewiços a seÍem exeortados de forma contínua, que podeÍão
teÍ a sua duração pronogada por iguais e sucessivos peÍíodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas paÍa a administração, limitada
a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998)

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei n" 8.883, de 1994)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo ptazo de atê 48 (quarenta e oito) meses após

o início da vigência do contÍato.
V - às hipótesàs previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cttjos

contÍatos poderão ter vigência pot aÍé l2O (cento e vinte) meses, caso haja

interesse da administÍaÇão. (Incluído pela Leirf 12.349, de 2010)
(.. )

Assim, a possibilidade da rctovaçáo/ pÍorrogação deve ser pÍevista no Ato

Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontraÍ em perfeita sintonia com os dispositivos

que regem a matéria, em especial aLei8.666/93.

2.3 - DO ENTENDIMENTO DO TRIBLTNAL DE CONTAS DOS MLJMCÍpIOS nO

ESTADO DA BAHIA (TCM/BA)

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da Bahia

(TCM/BA), no PROCESSO N' 00555e20, emitiu o Parecer N' 00156-20 (F'L'Q'), de 22 de

janeiro de 2020, cvja ementa se tÍanscleve a seguiÍ, estabeleceu pÍemissas inarredáveis para o

atendimento do pleito em tela:

CONTRATO DE PRESTAçÀO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA

CoNTÍNUA. PRORROCAÇÃO. REQUISTTOS. ARTTGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE

FISCAL. l) A prorrogação do contrato de prestaçào de serviços a serem executadosde forma contínua

condiciona-se áo preàchimento dos seguinles requisitos: a) comprovação da.vantajosidadc de Preços

e condiçoes para à Administração, beni como existência de orçamento para lazer frente à dcspesa; b)

prcvisàó expressa da hipótese de dilação de prazo contÍatual no instrumento convocatóÍio da licitação

e no rcspectivo ajustc entabulado entre as partes; c) adoçâo da

modalidade de iicitaçao adequada tendo em vista o valor total do pacto, computadas as po§siveis

prorrogaçôes, respeitardo-se o prazo má\imo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa

po. es"riio e pÉvia autoÍização da autoridade competenle para celebrar o contmto;-e e) efetivação da

prorrogação áentro do períoio de vigência do ajuste. 2) O aÍigo 42 da LRF não proíbe a celebração de

contratos ou as suas prorrogaçôes no Íinal do mandato, mesmo que vcnham a exceder o exercicio

financeiro. No caso di a deipesa se estender por mais dc um exercicio. dcverá constar do Plano

plurianual e estar prcvista na Lci de Diretrizes OÍçamentiírias e na Lei Orçamentária Anuâl relativas a

cada exercicio peios quais a mesma sc prolongue. Deve o Administrador Público executaÍ, a cada

"xercicio, 
a parcela cóoespondente do Plano Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício

seguinte teá o supoÍte Íinanceiro do tal exercício. Não se tratando. portanto, de rcstos a pagar.

Logo,édesenotàrqÚe,nessesterÍnos,arenovaçãodaprestaçãodeserviçosa

serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos seguintes Íequisitos:
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s.nb Àntóíio, iuuiÍo/BA, CEP 48.901420

T.l.fú€ (r4) ló121509
Em l pgí juueno.ba@hohd I coô

:',,:, '1.
Processo: 08068e25 -  D

oc. 53 - D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SU

Z
A

N
A

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

E
 C

A
R

V
A

L
H

O
 R

A
M

O
S - 26/02/2025 11:25:44

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7bb92d9e-2e97-432c-a860-31b77a54ff31



.ls-: 2:, 
ri+:i.,z-;_ 

-

PAx,xcER nJRÍDIco
PGM,/PMJ

l0 cE
Págrna 5 de 8

MIJ}ICbIO DE JUAZEIRO
ESTADODABAHIA

PROCURÂDORIA.GERÀL DO MI,]MChIO

a) comorovacáo da vantajosidade de oreços e condicões para a
Administracão. bem como existência de orcamento para fazer frente à

despesa;
b) orevisão exoressa da hioótese de dilacão de prazo contratual no
instnrmerúo convocatório da licitaÉo e no respectivo ajustc entabulado entre

as DaÍtes:
c) adocão da modalidade de licitacão adequada. tcndo em vista o valor total
do pacto- comoutadas as possíveis ororrogações. resoeitando-se o orazo

miíximo de 60 (sessenta) meses Previsto na Lei:

celebrat o contrato: e

e) efetivacão da ororogação dentro do período de vigência do ajuste'

DA NECESSÁRIA APRXSENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA

PRORROGAÇÃO

Entrementes, À tÍata-se de Pedido de

pÍorÍogaçío de contrato administrativo com Íenovação de saldo, considerando a nattJreza

contínua do serviço.

Logo,paruaprorÍogaçãoconüatual,oart.57,incisoII,daLei8'666/93prevê

que a pÍestação de serviços continuados pode ter a sua duÍação prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

admhisúação. Assim, é necessário que o órgão licitante possua estimativa prévia que permita

verificar se os pÍeços propostos são

pÍaticados pelo meÍcado.

2.4

dos trrov

semêlhantes de objetos de mesma natureza

Neste caso, poÍ exemplo, os comprovantes podeÍão ser localizados pelo órgão

contÍatante em contratações de outros órgãos, ou até mesmo fomecidos pela própria empÍesa

contÍatada, oriundos de outras contratações dela com outras entidades púbücas ou privadas,

para a execução'de objeto de natureza similar ao que está sendo contratado'
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Smro Antôíio, ,úunolBA, CÉP48 9Ol-020

T.ldone. (74) 16l2-1t09
Erll psh juierc b!@hohiil m

'o*tdt

,; ;

Processo: 08068e25 -  D
oc. 53 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7bb92d9e-2e97-432c-a860-31b77a54ff31



PAITXCER JI'RiDICO
PGM/PMJ

O DEJ
Página ó de 8

. d. úsir ai1ú-rk ,

MI]MCFIO DE ruAZEIRO
ESTADO DA BAIIIA

PROCURÂDORIA.GERÁL DO MTJMCÍPIO

Tal entendimento já eÍa pacificado no âmbito da Advocacia-Geral da União desde

o final do ano de 201l, conforme podemos confeÍiÍ na oÍientação Normativa n" 17, abaixo

transcrita:

complementando, vale destacaÍ que também existe a orientação Normativa
AGU no 60/2020, baseada no Parecer n" OOOOI/2O|T/DECOR/CGU,zAGUT:

"A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade
de licitação poderá ser aferida por meio da compaÍação da proposta
apÍesentada com os pÍeços pÍaticados pela futura contratada junto a
outÍos entes públicos e/ou privados, ou ouüos meios igualmente
idôneos."

I) E facultativa a rcalizaSo de pesquisa de preços para fins de ptorrogação do
prazo de vigência de contrâtos administrativos de prestaçáo de 

-sárviços

continuos sem dedicação exclusiva de mão de obra nos casos em que que hàja
manifestação tecnica motivada no sentido de que o índice de .eajúst. àdoado
no instrumento convocatório acompanha a variação dos preçbs do objeto
conúatado,

II) A pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência dos
conúatos administrativos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão
de obra é obrigatória nos casos em que não for tecnicament; possível atestaÍ que
a variação dos preços do objeto contratado tende a acompanhar a variação do
índice de Íeajuste estabelecido no edital.

Não foi juntada manifestacão neste sentido.

2.5 -DAS CONSIDERÂÇôES FTNATS

Por fim, cabe ressaltar que toda prorrogação conüatual deve ser precedida de
justificativa, manifestação solene, em que deve ser demonstrado que a pro[ogação se dá em

IEMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÔES, CONTRATOS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SEMDEDTcAÇÃo ExcLUSrvA DE MÃo DÉ oBRA. rnonr.ocaçaô.-icíoüriÃ-õí-i,iÍços. NÀoOBRIGATORIEDADE. PRNSUNÇÃO DE VANTAGEM ECCiúóT,,TCÀ-,
I,- É posslvel a renovaçào (prorrogaçto) dos coltratos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mllo deobra, sem a obrigatória rearização de pesquisa de preços, para comprovaçro das condições vantajosasjustifi cadoras da prorrogaçâo.
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Íazão do inteÍesse público, devendo seÍjuntado aos autos do pertinente processo administrativo,

relatórios e pareceÍes aptos a demonstrar a vantajosidade para a Administração Pública, e paÍa

que o aditamento tenha efrcícra, necessii{io se faz a publicação de seu extrato na imprensa

ofrcial.

3. DARESPOSTA.

Assim, consoante aÍgumentos alhures evidenciados, entende-se que é possível a

pÍorrogação de.prazo e Íenovação de saldo Íequerida, DESDE QUE (l) seja apresentada

justificativa específica a respeito da vantajosidade econômica, tendo em vista o entendimento

do TCM/BA, acima citado.

De igual modo, em razão de entendimentos fixados pelo Tribunal de contas dos

Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), (2) orienta-se que sejam juntados documentos

referentes a qualificação financeira da empresa contratada, como balanços patrimoniais,

declaração de falência, dentre outÍos.

Nesta ambiência, orienta-se também no sentido de que o gestoÍ e a secletarra

interessada observem a regularidade fiscal e constitutiva da contratada durante toda a relação

jurídica flrmada em decorrência do contrato em tela.

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável respeito

ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-se a necessidade de se numerar

e rubricar os autos do termo aditivo.

Destaca-se que este parecer deve se fazer constaÍ nos autos do plocesso

administrativo acima referenciado.

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à comissão de Licitação e

ContÍatos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à autoridade superior e ao

gestoÍ do conüato para análise e deliberação.

É o parecet, salvo melhor juízo.

'4
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§

PREÍEITURA MUÍ{ICIPAt OE JUAZEIRO

supERtNrEnDÊNCn DE tlCÍTAçoES E COÍ{ÍRAÍOS

oo[TnATo A0MlNrsrnÂTlvo Dv Í{e 11v20zr
TERCEIRO TENMO AOMVO

TERMO ADITIVO qUE ENTRE SI CEIEBRAM O

MUiltCíPrO DE .IUÂZEIBO, BAHtAt E SOIUâ

irEtvA 50clE0408 lt{o,vÍDuAt oE

ÂovocrqA, PRAZO E REi{Oi/A9(O DE SÂ[DO.

oBSERVAçÃO 0A tBt 8,ffi619t,

PELO PRE5ENTE INSTRUMENTO PARTICUI,AR, DE UM LADO O MUÍ{ICÍPIO DE ,,UAZÊIRO, PEssOA ,lURíOÉA

DE DIREITO PÚBLICO INÍERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JUI,}IO, NT 32 -CENTRO -JUAZEIROIBA, NEsÍE

ATo REPRESENTADo pEto sEU sEcREÍÁnto uuNtctpal oE ADMlNlSÍRAçÃo, 5B' wEÍlDElr BAflÍA oE

anaúo, rqur orHoMtNADo @itrRAyAr{ÍE, E oo ourRo LAoo A EMPRESA sotÍzA ErvA SooEoAoE

ru{orvrDuAL oE ADvocActÀ rNscRlTA No cNP, soB o s. 33.373.23510001'8& ooRÁvAlrTE

DENOMINADO CIONTRATADA" AMBOS DEVIDAMENIE OUAI.JFICADOS NO IERMO OO CO$ÍIRATO

MENcToNADo Ao PREÂMBU|o, REsutrADo Do PRocEsSo AoMlr{lÍn,lrwo N' 26912(nt,

[{ExtGrBluDADE r{e 023êo2l,lENDo EM vtsrA Âs DtsPoslçÔEs DA tEl FEDERÁI 8.665/93, QUE REGUTA^9

uclrAçõEs, CoNTRATOS E CONVÊNIOS DA ADM|N|SÍRAçIO PÚBUCA, TÊM .luÍo E ACOROAoO O

SEGUINTE:

oÁusuue pmurrRÂ - oo suFoRtE tEGÂt
o |NÍRUMENÍO ORA FTRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSÍçôES DÂ trl FEDERAI- DE UCITAçõES E

CONIRÀTOS DA ADMINTSIRAçÃO PÚBUCA, 1rl Ne 8.666, OE 27l06l1!t93, ESPECIFICÁMENTE EM sEUS

ARTS. 57, INOSO ll;58, INOSO l; E 65, INOsO ll, §le EM OUE SE tÊ, vEnBn;

ART. 57. A DURAçáO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESrA tEl FICA&Á

AoslxtrA À vrcÊt\lctl Dos REsPEcnvos cRÉDÍros oRçAMENTÁRlot

EXCETO QUANTo AOS REunvoS: ("'l
[ - Á pREsÍAçÃo DE sERvlços A SEREM ExEcurADos DE FoRMA conílua
qUE PODERÃO IER A sUA DURAçÃO PRORBOGADA FOR 16UA§ E

SUCESSIVOS PÉRÍODOS COM VlltrAs À OBrtNçÃo DE PREçO§ E

coNDl@Es MA|S VÂNTATOSAS PARA A ADMINISTRAçÀO. UMrÍADA A

SESSENTÂ MESES;

ART. 58, O REGIME JURÍOICO DOS CONTRÂTOS AOMINISTRÂNVOs

rNsrÍÍuíDo PoR EsÍA LEI coNFERE À ADMlNlsrnÁçIo. EM RELÂçÃo Â €l'E

A PRERROGATIVA DE:

t - MODIFICÁ.TOS, UNII,AIERAIMENIE, PARA MEUIOR ADEAUAçTO À§

FINAUDADES DE INÍERESSE PÚBUCO, RESPEÍÍADO§ O§ DIREÍÍOS DO

CONTRATADO;

ART, 65. OS «'NINATOS REGIDOS POR ESTA lEI POOEúO sER AITERAOOS,

COM AS DE\,IDAS TUSIFICAnVAS, NOS SEGUIÍ'IIES CASOS:

t - uNltATERAtMElfÍE PElÂ ADMINISInAçÃO.

§ 19 o @NTBATADO FICÂ OBRIGAOO A ACEITAR, t{AS MESMAS CO'{D|çÔES

COMTRATUAIS, OS ÂCRÉSOMOs OU SUPRE§§ôEs qUE SE FIZEREM NAS

oBRA5, SEnUçOS OU COMPRAS.

gÁusut-^ sE6u DÂ-oA Mo,lvAçtro
O COIfÍMTO iiE OO AOO AO PREÂMIUI.O, AO qUAt ESIE gE FANÁ A'{EXAN, TEM POR OEJEÍO A
ASSE5SOi|/A JUR,OI@ E PRE ÍAçIO DE SERVIçO§ DE @'{SUITÓRIO .IUNíDICO ESPECIÁUZÂDÁ NA ÁREA

E D|REÍTO ADMr{§ÍnAIWO, NA PSOPOSÍTURÂ E ACOMPAT{HAMENTO DE ÍOOAS E qUA§AUER

AçOES/RECURSO . QUE SE IT{IOAREM OU qUE JÁ SE E {CONIXE EM TúMTÍE PEfiA TE O TRIBUNA! DE

cot{TAs Dos MuÍircíprcs DA EÂH|Â-ÍGM/BA pEiÂrÍIE o rntBUNAt DE co TAs Do EsÍÁDo oA B^HtÂ-
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PREÍEITURÂ MUÍIICIPAI DE 

'UAZEINOsuPERtNrEÍ{DÊÍ{CIA DE UCTTAçôES E OOrrneTOS

TCE/BA , E PERANTE O PERANÍE O TRIBUNAT DE CONTAS UNÁO.ICU, ATUAçÃO ÂINDA NO TRT.I.
TRIBUi{At REGIONAT FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, ATUAçÃO PERANÍE O Í'.SUPEf,IOR ÍBIBUiIÂT DE
,usnçA E A|NoA ATUAçtrO pERÂr,tTE O SÍF-SUPREMO ÍRtBUÍilAt FEDÊML mCtUtNDO O
ACOMPANHAMENTO DE AçoES/f,ECURSOS qUE SE |NAUGUnEM OU OUE JÁ E5TÊ,ÁM EM IRÂMÍIÂç(O
NESTES TRIBUNAIS.

ADEMAIS, A RÂZOABIUDADE DO VAIOR, TAMBÉM, ET{CONTRÂ RESPAI.DO LEGÁL I.'OS PREçOS
PRATICADOS NO MERCÂDO POR ADVOGAOOS, REGU]AMENTADOS POR RESOTUçÂO T{ORMATIVA N.
05/2014, ORTUNOA 0A ORDEM DOS ADVOGADOS OO BRASI. - SEçÃO OA BAHI4 QUE DtSpôE SOERE
REMUNERAçÁO OOS SERVIçOS ADVOCATíCIOs E APROVA TÂBEIA DE HOIíORÁRlos ADVOCÁT(]OS NO
EsrADo DA BAHIÀ os vAtoREs ABAtxo NA TABEH sÃo REtERENctAts E tND,cÂM o veton la&iruo
HABIN'ALMENTE PRATICADO PEIÁ CI.AsSE.

q.Áusulâ TERCI|RA - Do ouETo
A PARNR DA DATA INFRA SE TIú NCRESCER AO PRÂZO DE VIGÊNCIA ESTABELECIDO P,OR MEIO DO
PROCESSO AOMINISTRAT|VO EM TEtÂ NOVO PERÍODO, queSe Nrcnú gn tl DE A60510 OE 2@4 ArÉ
11 DE DEZEMERO DE 2024 ACRE3CEÍ{DO Í.IOVOS 04 (qUAÍNOI MESES. EM DECORRÊÍiICIA DÂ
RENOVAçÃO DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAT RESTA IMPRESCINDíVEI EEEÍIVAN.'E,
CO MMIANIEMENTE, A RENOVAçÂO DO SAI"DO CONTRATUAL EQUIVAI"ENIE IO PERÍOOO AOUA
REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 5S:OO,9o IgINqUENTA E CINCO MIt E DUZENTOS REÂISI.

clÁusulâ QUARTA - oA nAnflcÂçÃo oas orrnr cúusuus
FrcAM RATTFTCADAS AS OSeOSTçôeS DAs CúUSUrAS DO TERMO OE CONnATO SU COMtrto, tlÃo
EXPRESSAMENTE AIÍIRADAS PELO IiISTRUMEÍ{TO EM IEIÀ

E ASsIM, AS PASTES JUÍAS
IGUAIS TEOR E FORMÀ COM
EFEITOS.

E COI{TRÂTAOAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENIO EM O'{CO VIA5 DE
A5 TESIEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARÂ OS SEUS LEGAIS

JUAZETROBÀ Ot DE AGOSTO DE 2024.

WTNDEU IAN DE ARAÚo
COIIITRATA''IIE

,"rr/r4k
TESIEMU'{XAS3

CPF /MF N.I,
cPF /MF r{.r_
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OF,CIAL
Prefeituro Municipol

de Juozeiro

,ffi
PREÍEMJRÂ MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO

supERll'IIENoÊflqa oE LrcrÍaçóEs E coNmÂros

coiÍTRAÍo aoMtr{rSTRAItvo it. 111/2oZt

TERCEIRO ÍERMO ADMVO

ÍENCEIRO IERMO ÂOMVO ÂO CONTRÂIO ADMIT{ETNATIVO N' 111/2021 - SEÂD. COI,IÍRÂÍAITTE:
MUNrcÍpro DE JUAZETRo-BÂ, arRAVÉs DÂ sEcRETAR|A DE aDMtNIsTRAçÃo, REPREsENTAoA pELo sR,

WENDETL BATtsrA 0E ARAúJo. coÍfiRATADA: souza t{EtvÂ soctEDAoE t DNtDuA[ DE aDvocÀctÀ
MANTENoo As DEMA§ cúusuLAs Do coNTRÂTo Nr 11V2021, DECoRRENTE oÂ pRocEsso

ADMTNTSTRATTVO Ne 26912O2L, I{EX|GIB|UDÂDE r{r 08/2021, PARA ÂO|ÍAMENTO DO CONTXATO

RETERENTE À o coNtRATo MENctoNADo Âo PREÂMBULo, Âo euÂL EsrE sE FARÁ ANExaR, TEM poR

oBJEro a assrssoR/a JURÍotco E pREsraçÁo DE sERvlços DE coNsuLróRto JURíDtco EspEctALtzaDA
NA ÁREA E DtRErro aDMlNtÍRATtvo, NApRoposnuRÂ E AcoMpaNHÁMENTo oE ÍoDAs E euAtseuER
AçóEs/REcuRso, euE sE rNrcrAREM ou euE JÁ sE ENCoNTRE EM TRÂMtrE pERANTE o rRtguNAL DE

coNTAs oos MUNrcÍptos DA gaHta.TcM/BA, pERANTE o rRtBuNÂI oE coNTÀs Do Esraoo oA BAHta-
TcE/gÁ, E PERANTE o PERANTE o ÍR|BUNAL oE coNTAs uNtÃo-Tcu, ATUAçÃo atNDA No rRF-1-
TRIBUNAL REGToNA|- tEoERÂL 0A PRIMEtRA REGtÃo, ATUÂçÃo PERANÍE o ÍJ-supERtoR TRTBUNÂL DÊ

JUSTIçA E AINDA ÂTUÂçÁo PERANTE o SIF.SUPREMo TRIBUNAI. FEDERAL INCLUINDo o
ÂcoMPANHAMENTo 0E açóEs/REcuRsos auE sE TNAUGUREM ou euE JÁ EÍEJAM EM TRAMtTAÇÃo
NESTES TRIBUNAIS, MODALIOADE DO ADIÍIVO: PRÂZO E RENOVAçÂO OE SALDO PROPORCIONAL

ucÊircra: ESÍENDENDo-SE sua ouRAçio poR 04 (euÂrÀo) MEsEs, A pÀRTtR DA DATA oE 11 DÊ

ÂGosro DE 2oB arÉ 11DE DEZEMBRo DE2oz4. RENovago DovAtoR CoNTRATUAL pRopoRctoNAr

ÀvrcÊNcra, euE coRREspoNDE ao vÂtoR pRopoRctoNÂL oE ng ss.2tr,oo lcrNeuENTA E ctNco Mtt
E oUzENTos R€als). DATA oA ASSII{ATUf,À: O9l08/2o24.

fclic,ir I lJii '..'\rro I'
{.1Ú r/r, -sr:lr,itrbr,,, r/,r')0ll

P.t1;rn.t 7

Ceí,iftcêçáo Digitat : 60l BXST D-At ESO6WH-3V 12V6JT-EKJEBSFC
Ve6áo elelônico disponlvel em: https://wulw6.juazeio.ba,gov.bt
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